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RESUMO 
 

 

O  presente estudo tem como objeto a análise da Responsabilidade 

Educacional do Estado brasileiro, aspecto sempre atual e reciclável no curso da 

história, e da própria educação e formação do homem e do cidadão. 

 

O objetivo do trabalho é o de traçar um paralelo em relação aos preceitos 

constitucionais elencados nos artigos 205 a 214 da Carta Magna e sua (não) 

aplicação por parte do Poder Público, naquilo que concerne ao atual momento da 

realidade brasileira, indo fora da educação para pensar a educação. 

 

Abordaremos o surgimento da Educação e do Sistema Educacional como 

doutrina na conduta humana, fazendo, para tanto, uma breve digressão histórica, 

que começa no período clássico, passa pelos períodos cristão e moderno e chega 

aos nossos dias, evidenciando-se, principalmente, as diferenças fundamentais 

existentes entre estes na área educacional. 

 

Será abordado o conceito de comunidade grega, analisando-se as 

diferenças educacionais existentes entre Esparta e Atenas na sua relação com o 

ente estatal, enfocando a responsabilidade educacional do Estado perante seus 

cidadãos, mormente quando no desempenho de suas funções administrativas. 

 

Os preceitos constitucionais inseridos na Constituição Federal de 1988 

serão relacionados com o direito à educação, enquanto direito fundamental de 

natureza social, bem como com o processo educacional, porquanto preceitos 

calcados nos direitos sociais  e de responsabilidade do ente estatal 

 

Por fim, serão analisados os princípios da cidadania e da dignidade da 

pessoa humana, enfocados no seu contexto histórico e no seu exercício, 
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prospectando possibilidades para a construção de uma cidadania para todos, 

através da garantia do Estado aos cidadãos, do acesso ao sistema educacional e 

do recebimento de ensino e formação de qualidade. 

  

Da pesquisa realizada, é possível concluir que a cidadania crítica à qual 

almejamos, aquela mesma em que os cidadãos, caminhando juntos, possam 

construir projetos que atendam aos anseios coletivos, numa democracia 

representativa, que não exclua a ordem da pessoalidade, a tomada de 

consciência, a cultura política, a ordem ética e os valores morais, só poderá ser 

alcançada quando o Estado cumprir com o dever de formar o cidadão, da forma 

como se obriga pela norma constitucional, qual seja, assumindo a 

responsabilidade educacional a que está imposto. 
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ABSTRACT 
 
 
 This essay broaches State’s educacional responsibility, which connects to 

every human knowledge fields and therefore is incessantly current and recyclabe 

in the course of history, and in education and the evolution of Man and citizen 

themselves. 

 

 It has the aim to connect constitutional’s precepts available in articles 205 to 

214 in Magna Letter and its (non-) enforcement by Public Power, concerning to 

current moment in Brazilian reality, and looking at Education by an outside-viewer 

perspective. We shall broach education and educational system’s genesis as 

doctrine of human behavior, by doing a brief historical digression starting from 

Classical Period, through Cristian and Modern Periods, and finally reaching the 

present days. 

 

 We intend to emphasize educacional differences between Sparta and 

Athens, and the relation between State and power in those societies, focusing on 

State’s educational responsibility facing both the surrounding world and its citizens, 

mainly when carrying out administrative functions inherent to the State system. 

 

 Constitutional precepts inserted in Federal Constitutional of 1988 be related 

to education and educational process, precepts of those based on social rights and 

social State’s responsibility. Al last we shall deal with citizenship principles and 

human person’s dignity, focused on its historical context and its drill, prospecting 

possibilities of the construction of that one citizenship to every individual. 
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“Age sempre de modo a tratar a Humanidade 

como um fim, tanto em tua própria pessoa 

como na dos outros, e nunca te sirvas dela 

como um simples meio.” 

                                                        Immanuel Kant 
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INTRODUÇÃO 

 

A idéia deste tema surg iu da in tenção de e laborar  a 

d isser tação de Mestrado na área de Dire i to Const i tuc ional ,  

re lac ionando-o com o Dire i to  Educac ional .  Dentre  os in f indáveis  

temas que poder iam resul tar  em um t rabalho d isserta t ivo,  e legeu-

se a Responsabi l idade Educac ional  do Estado que,  por  sua 

ind issociável  conexão com o Direi to  Const i tuc ional ,  a  Pol í t ica,  a 

Democracia,  a  Dignidade Humana,  enf im,  com todo o campo dos 

d i re i tos  soc ia is ,  torna-se sempre atual  e rec ic lável  no curso da 

h is tór ia  e  da própr ia educação e evo lução do homem e do c idadão.  

 

O objet ivo do t rabalho que ora se apresenta é de,  anal isando 

o pensamento ét ico-  f i losóf ico-educacional  no curso da h is tór ia ,  

t raçar  um para le lo  em re lação aos prece i tos const i tucionais  

d ispostos nos ar t igos 205 a 214 da Carta Magna e sua (não)  

ap l icação por  par te  do Poder Públ ico,  no que tange ao atual  

contexto da real idade bras i le i ra,  indo fora da educação para 

pensar  a educação.  Para tanto,  fo i  d iv id ido em c inco capí tu los.  

 

No pr imeiro  capí tu lo ,  d i rec ionamos nossa pesquisa ao 

surg imento da Educação e do Sistema Educac ional ,  como doutr ina 

na conduta humana,  fazendo,  para tanto,  uma breve d igressão 

h is tór ica,  que se in ic ia no per íodo c láss ico,  passa pelos per íodos 

cr is tão e moderno e vem até os nossos d ias,  ev idenciando-se,  

pr inc ipalmente,  as d i ferenças fundamentais  ex is tentes  entre esses 

momentos h is tór icos.  Num segundo momento,  in t roduzido o 

concei to de comunidade grega, estabelecemos as d i ferenças 

educac ionais  entre  Espar ta e Atenas e suas re lações com o 

Estado,  enfocando a Responsabi l idade Educac ional  do Estado no 
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mundo que o cerca,  bem como anal isando a responsabi l idade 

assumida pelo  ser  estata l  perante seus c idadãos,  mormente 

quando no desempenho de suas funções admin is t rat ivas.  

 

No tercei ro capí tu lo ,  enfocamos os precei tos const i tuc ionais 

inser idos na Const i tu ição Federa l  de 1988,  re lac ionando-os com a 

educação e com o processo educac ional ,  prece i tos estes calcados 

nos d i re i tos  soc ia is  e  na Responsabi l idade Socia l  do Estado.  A par  

d isso,  t raçamos um panorama dos d i re i tos do homem e dos 

d i re i tos  soc ia is  no Bras i l ,  para anal isar  o cumpr imento dos 

pr incíp ios e  regras  estabelec idos na leg is lação,  entendendo a 

Educação como responsabi l idade socia l  do Estado.  

 

No quar to capí tu lo  dedicamos espec ia l  a tenção aos 

pr incíp ios da c idadania e  da d ignidade da pessoa humana,  

estabelec idos no seu contexto h is tór ico e no seu exercíc io ,  

prospectando possib i l idades para a construção de uma c idadania 

p lena para todos os ind iv íduos,  sem dis t inções,  que os  conduza ao 

desenvolv imento ind iv idual  e ao progresso socia l .  

 

Por  f im,  no qu into e ú l t imo capí tu lo,  ocupamo-nos com a 

educação para a c idadania,  no que concerne à Responsabi l idade 

Educac ional  preconizada pelo Estado Bras i le i ro em re lação aos 

seus nac ionais ,  at ravés da anál ise da educação no contexto do 

neol iberal ismo,  buscando compreendermos a educação no atual  

processo de g lobal ização,  consis tente na in tegração econômica, 

soc ia l ,  cu l tura l  e espac ia l  dos  países,  in tegração essa formadora 

da denominada soc iedade de in formação.  
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Capítulo 1. A EDUCAÇÃO 
 
1.1. Educação e sistema educacional 
 

 

Em sua acepção mais lata, educação  é o processo pelo qual 

um indivíduo aprende as coisas necessárias para ajustar-se à vida 

na sua sociedade. Grande parte dessa aprendizagem provém da sua 

part ic ipação nas at ividades da sociedade, vez que toda e qualquer 

exper iência vivida é, em certo sentido, educat iva. 

                                                                                                                       

Para Kant, cujas idéias se apl icam à real idade atual,  “o homem 

só se torna homem pela educação”   

 

É fato que em toda e qualquer sociedade, mesmo onde se 

encontram escolas formalmente organizadas, procura-se dar aos 

jovens uma especial atenção, com o desenvolvimento de um sistema 

educacional para instruí- los. As sociedades tomam a inic iat iva nesse 

sentido por razões bem definidas, haja vista que necessárias para 

transmit irem a sua herança social  e cultural,  no intuito de sobreviver 

como uma ordem social,  calcada no treinamento consciente desses 

jovens para desempenharem seus papéis de adultos, e para a 

própria manutenção da sociedade. 

 

Valores, pr incípios, normas e modos de adaptação da 

sociedade à sua tecnologia lhes são transmit idos mediante esse 

sistema, vez que as gerações passam, restando às gerações mais 

novas o papel de guardiãs de suas indispensáveis apt idões e formas 

de agir.  
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O que lhes será ensinado e como será ensinado, depende do 

t ipo de sociedade e da fase de seu próprio desenvolvimento cultural.  

 

 

Grande foi a inf luência de Rousseau no campo da educação, 

pr incipalmente nos escritos de sua obra “Emíl io, ou da Educação”1, 

onde descreve a educação de uma criança, ret irada da inf luência 

dos pais e das escolas, isolada da sociedade e entregue a um 

professor considerado pelo autor como ideal,  em razão de que a 

educa segundo os padrões da natureza, em contato permanente com 

esta. Em referida obra o autor se contrapõe diametralmente às 

idéias que predominavam na época a respeito da natureza humana. 

 

 

 A educação, no olhar de Rousseau, deveria levar em conta as 

incl inações naturais do indivíduo, nas diversas fases do seu 

desenvolvimento, fato que o levar ia a uma educação natural,  

resultante de seus inst intos, não de imposições externas, posto que, 

a part ir  do momento em que a educação passasse a ser vista da 

perspectiva da cr iança, dando-lhe importância, essa educação 

passaria a ser um processo natural e contínuo, não fazendo da 

cr iança um ser infel iz hoje,  em nome de um futuro incerto.  

 

 

Em oposição às suas idéias, Hobbes af irmava que a natureza 

humana é essencialmente má, vez que o homem nasce com o 

pecado original,  e que caberia somente à educação, 

preponderantemente à rel igiosa, destruir  essa natureza or iginal do 

homem, substi tuindo-a por uma outra, modelada pela sociedade. 

 

                                                 
1 ROUSSEAU, Jean Jacques. Emílio, ou da Educação.……. 
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Entendemos, todavia, que a ident i f icação do termo educação 

com escola é um dogma nuclear dos sistemas educat ivos modernos. 

É certo que o papel das inst i tuições de ensino é cada vez mais 

importante em valor absoluto, porém, em seu valor relat ivo, quando 

se o compara com outros meios de comunicação existentes 

atualmente, como, por exemplo, a ut i l ização da “Internet”,  que 

global iza as informações, esse papel tende a diminuir.  

 

 

Refere Faure, citado por Nelson e Claudino Pi lett i :  

 
Outras general izações sumárias relat ivas à educação e à 
escola persis tem e se propagam. Diz-se que a educação 
cimenta a unidade nacional  e social ;  que favorece a 
mobi l idade social ;  que iguala as oportunidades; que a v ida 
escolar ensina a sol idar iedade e a cooperação. Sem 
dúvida, tudo isto é certo em conjunto,  porém a real idade 
não é tão s imples, nem tão c lara,  nem tão l ivre de 
equívocos”. Se é verdade que a ação educativa contr ibuiu 
poderosamente,  em muitos outros países, para for jar  a 
unidade nacional ,  também é certo,  pelo contrár io , que 
muitos s istemas escolares cul t ivam mais a d iv isão pela 
prát ica do el i t ismo, e tendem a aumentar as vantagens das 
populações urbanas frente às rurais . 2     

 

 

Razão assiste aos autores, na medida em que, apesar da 

indiscutível contr ibuição das inst i tuições de ensino à educação e 

formação do indivíduo, a obtenção dos conhecimentos, de per si ,  

não lhe outorga a mobil idade social,  tampouco lhe iguala as 

oportunidades na vida em sociedade. 

 

   Referem, ainda, em relação à ação educativa   
 

                                                 
2 Nelson, PILETTI e Claudino, PILETTI. História da educação. São Paulo. Ática. 1995. 4.ed. p. 130 
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[ . . . ]  de igual  forma, se muitas vezes ocorre que a escola 
aparece como o meio para escapar da misér ia própr ia de 
tantas regiões rurais, ou para fugir  da mediocr idade social  
t razida pelo trabalho manual ,  ou inclusive para elevar-se às 
camadas pr iv i legiadas, não é menos verdade que também 
favorece freqüentemente os indiv íduos provenientes de 
ambientes sócio-econômicos pr iv i legiados, desorientando e 
comprometendo assim o futuro de uma boa parte das 
jovens ex istências que lhe foram conf iadas3. 

 

 

Como salientado pelos autores, ao mesmo tempo em que a 

ação educativa pode propiciar novas possibi l idades a uma parcela 

da sociedade, pode também comprometer o futuro de muitos 

indivíduos, a part ir  do momento em que favorece aqueles egressos 

de uma camada pr iv i legiada da sociedade. 

  

 

A par disto, sintet izam: “se a educação, muitas vezes, nos 

ensina vir tudes tais como a sol idar iedade e a cooperação, também 

pode, com seus procedimentos, al imentar de uma forma bastante 

prejudicial  o espír i to de competição”.4    

 

 

Enquanto a educação propende para a conservação do sistema 

e sua constante inovação, preservando a ordem e suscitando 

profundas mudanças, o sistema educacional tem como pr incipal  

fundamento, dentro da sociedade, a transmissão dos mais diversos 

aspectos da cultura das gerações mais velhas para os membros 

mais novos. Em nível de educação formal,  esse sistema educacional 

está preocupado não apenas em reproduzir o sistema do qual 

emerge e que lhe é pecul iar,  mas também em desenvolver um 

comportamento intel igente. 

                                                 
3 idem p.130 
4 PILETTI, Nelson e PILETTI, Claudino. História da educação. Ática, São Paulo. 1995. 4.ed. p. 130 
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O ajuste e a integração dos indivíduos, para se tornarem 

atores sociais dentro do sistema educacional,  tem início com a 

educação informal, em que lhes são inculcados os hábitos 

f is iológicos, de ident if icação sexual,  de l impeza e higiene pessoal e 

social,  assim como os costumes, e até a independência e 

dependência.  

  

Por seu turno, a educação formal, qualquer que seja a 

ideologia educacional da sociedade, está int imamente l igada à 

instrução dos indivíduos, a diferentes níveis, aí consideradas a 

educação dos excepcionais, dos adultos e da massa em geral.  

 

 Outro elemento estrutural do sistema educacional é o 

professorado, cuja part ic ipação é elementar para o seu 

desenvolvimento, Por outro lado, a administração educacional 

decorre da organização formal necessária para o funcionamento bom 

e adequado do sistema, que se apóia em meios, os mais diversos, a 

f im de solucionar os múlt iplos encargos que o processo educacional 

exige.  

 

 Em suma, acreditamos que o sistema social educacional vem 

permit ir  a estabi l idade, o equi líbr io e o desenvolvimento da 

sociedade em que se insere, permit indo, também, o adequado ajuste 

das gerações mais novas e a renovação das diversas posições 

sociais,  sem que se convulsione a própria sociedade. 

 

A despeito de ainda hoje crermos que o processo educativo se 

situa, preferencialmente, nos l imites entre a infância e a juventude, 

devendo ter como objet ivo proporcionar a cada indivíduo uma 

bagagem de conhecimentos e de habi l idades, vál ida para toda a sua 
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existência, não podemos perder de vista que a educação não pode 

estar centrada somente naquelas fases da infância e da 

adolescência, mas deve enriquecer a exper iência humana na vida 

adulta e na terceira idade 

 

Ademais, a continuidade temporal da educação não é uma 

condição necessária do processo educativo, como ressalta Faure5.  

 

 Jean Piaget, abordando o tema direi to à educação, ensina:  

 
Af i rmar o di re i to  da pessoa humana à educação é pois 
assumir  uma responsabi l idade mui to mais pesada do que 
assegurar a cada um a possibi l idade da le i tura,  da escr i ta  e 
do cálculo: s igni f ica, a r igor, garanti r  para todas as 
cr ianças o pleno desenvolv imento de todas as suas funções 
mentais e a aquis ição dos conhecimentos, bem como dos 
valores morais que correspondem ao exercíc io dessas 
funções, até a adaptação plena à v ida social  atual .  É antes 
de mais nada, por conseguinte,  assumir  a obr igação, 
_ levando em conta a const i tuição e as apt idões que 
dis t inguem cada indiv íduo_ de nada destruir  ou malbaratar 
das possibi l idades que e le encerra e que cabe à sociedade 
ser a pr imeira a benefic iar ,  ao invés de deixar que se 
desperdicem importantes f rações e se sufoquem outras.  6 

 

 

 Hodiernamente, a educação é reconhecida por todos como 

sendo um eixo central no exercício de uma cidadania at iva, l ivre e 

responsável,  haja vista que educa em valores e para valores aceitos 

como os mais certos e verdadeiros para uma determinada 

sociedade, num determinado período de sua vida colet iva, posto que 

a escola integra e social iza o indivíduo, est imulando a capacidade e, 

conseqüentemente, a autonomia e a l ivre inic iat iva de cada um 

deles, com o objet ivo de que cada ator social se transforme no autor 

de seu própr io futuro.                     

                                                 
5 In História da educação, Nelson e Claudino PILETTI, op.cit, p. 131 
6 Jean PIAGET. Para onde vai a educação? Ed. José Olympio, Rio de Janeiro. 1973.p.40 
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 Montesquieu af irma que “o mundo não é governado por cega 

fatal idade”. Também nesse sentido Karl Popper7 ensina que “o curso 

da histór ia humana é fortemente inf luenciado pelo crescer do 

conhecimento humano” e que “uma sociedade aberta” é aquela em 

que os homens são agentes crí t icos de seus dest inos, em uma 

espécie de neodarwinismo. 

   

 Entendemos que a educação é direito público subjet ivo, haja 

vista que o indivíduo tem a possibi l idade de exigir  da administração 

públ ica o cumprimento das atr ibuições a que esta se impôs em 

termos de prestações educacionais, uma vez que asseguradas pelas 

normas jurídicas vigentes, mormente naquelas insertas na Carta 

Magna. 

  

 Comungamos também das idéias de Pontes de Miranda 

 
A educação somente pode ser di re i to de todos se há 
escolas em número suf ic iente e se ninguém é excluído 
delas,  portanto se há dire i to  públ ico subjet ivo à educação, 
e o Estado pode e tem de entregar a prestação 
educacional .  Fora daí,  é i ludir  com ar t igos de Const i tu ição 
ou de leis.  Resolver o problema da educação não é fazer 
le is ,  a inda excelentes; é abr i r  escolas, tendo professores e 
admit indo os alunos.8 

Estabelecendo um paralelo entre as educações tradicional e 

nova,  Gadott i  af irma: 

Enraizada na sociedade de c lasses escravis ta da Idade 
Antiga,  dest inada a uma pequena minor ia,  a educação 
tradic ional  in ic iou seu decl ín io já no movimento 
renascent ista,  mas ela sobrevive até hoje, apesar da 
extensão média da escolar idade t razida pela educação 
burguesa. A educação nova, que surge de forma mais c lara 
a part i r  da obra de Rousseau, desenvolveu-se nesses 
úl t imos dois séculos e trouxe consigo numerosas 

                                                 
7 POPPER, Karl. A miséria do Historicismo, 1980. Ed. Saraiva, São Paulo, 1988 
8 MIRANDA, Pontes de. Comentários à Constituição de 1946.(T.4).2ed.Rio de Janeiro: Borsoi, 1963. 
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conquistas, sobretudo no campo das c iências da educação 
e das metodologias de ensino. O concei to de "aprender 
fazendo" de John Dewey e as técnicas Freinet ,  por 
exemplo,  são aquis ições def in i t ivas na his tór ia da 
pedagogia. Tanto a concepção tradic ional  de educação 
quanto a nova, amplamente consol idadas, terão um lugar 
garantido na educação do futuro.9 

 

Em relação à chamada educação nova, muitas de suas 

conquistas advieram com a apl icação do conceito de “aprender 

fazendo” que se integrou aos métodos de ensino ut i l izados até hoje 

pela pedagogia. 

Preleciona Gadott i   

A educação tradic ional  e a nova têm em comum a 
concepção da educação como processo de 
desenvolv imento indiv idual .  Todavia, o traço mais or iginal  
da educação desse século é o deslocamento de enfoque do 
indiv idual  para o social ,  para o pol í t ico e para o ideológico. 
A pedagogia inst i tucional  é um exemplo disso.  A 
exper iência de mais de meio século de educação nos 
países social is tas também o testemunha.10  

 

No que concerne à educação no século XX, o autor sal ienta 
que esta “tornou-se permanente e social”.  Aduz ainda o autor  

exis tem ainda muitos desníveis entre regiões e países,  
entre o Norte e o Sul ,  entre países peri fér icos e 
hegemônicos,  entre países global izadores e global izados. 
Entretanto, há idéias universalmente di fundidas,  entre elas 
a de que não há idade para se educar,  de que a educação 
se estende pela v ida e que ela não é neutra.11  

 

 

 

                                                 
9 Moacir GADOTTI. Perspectivas atuais da Educação. Porto Alegre,  Artes Médicas, 2000 
10 idem, p. 32 
11 ibidem, p. 38 
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1.2. A educação na Declaração Universal dos Direitos do Homem 
 

A instrução será or ientada no sentido do pleno 
desenvolv imento da pessoa humana e do for talecimento do 
respei to pelos di re i tos do homem e pelas l iberdades 
fundamentais . A instrução promoverá a compreensão, a 
to lerância e a amizade entre todas as nações, grupos 
raciais e re l igiosos,  e coadjuvará as at iv idades das Nações 
Unidas em prol  da manutenção da paz. (ARTIGO XXVI DA 
DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS DA 
ONU) 

 

Reconhecido mundialmente, o direito à educação está 

expresso no art igo XXVI da Declaração Universal dos Direitos do 

Homem e do Cidadão, aprovada pela Assembléia Geral das Nações 

Unidas a 10 de dezembro de 1948, aparecendo, no que tange à 

instrução elementar, como obrigatória e gratuita, pelo menos nos 

graus elementares e fundamentais, e, necessariamente, acessível a 

todos, na modalidade técnico-prof issional.  

 

A Constituição Federal foi inspirada na Declaração Universal 

dos Direitos do Homem e estabelece, não só os direitos polí t icos e 

civis, como também os direitos sociais dos cidadãos. No Capítulo I I I ,  

do Título VII I ,  a Consti tuição confirma o interesse estatal na polí t ica 

educacional,  ampliando o interesse social pela educação.  

 

 Af irma Hannah Arendt, citada por Celso Lafer:  

 
Não é verdade que todos os homens nascem l ivres e iguais 
em dignidade e di re i tos como af i rma o art .  1,  da Declaração 
Universal  dos Direi tos do Homem da ONU, de 1948, na 
esteira da Declaração de Virgínia de 1776 (art igo 1),  ou da 
Declaração Francesa de 1789 (ar t igo 1).  Nós não nascemos 
iguais: nós nos tornamos iguais como membros de uma 
colet iv idade em v ir tude de uma decisão conjunta que 
garante a todos di rei tos iguais. A igualdade não é um 
dado_ ela não é physis , nem resul ta de um absoluto 
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t ranscendente externo à comunidade pol í t ica. E la é 
construída, ’ ’  e laborada convencionalmente pela ação 
conjunta dos homens através da organização da 
comunidade pol í t ica.  Daí a indissolubi l idade da relação 
entre o di re i to  indiv idual  do c idadão de auto determinar-se 
pol i t icamente, em conjunto com os seus concidadãos, 
através de exercíc io de seus dire i tos pol í t icos, e o di rei to 
da comunidade de auto-determinar-se, construindo 
convencionalmente a igualdade.12   

 

  Mas, apesar do reconhecido mundial do direito à 

educação, os fatos nos mostram que, em geral,  somente uma 

minor ia de pessoas usufrui desse direito. 

 

  A UNESCO- Organização das Nações Unidas para a 

Educação, a Ciência e a Cultura, em razão do desrespeito ao direito 

à educação ao qual se assist ia em muitos países no início da 

década de 70, elaborou uma estratégia de 21 pontos, a ser seguida 

por todos os países que pretendem fazer valer,  na real idade, o 

direito à educação, assim discr iminados: 

 

1. “Propomos que a educação permanente seja a pedra angular 

da polí t ica educativa nos próximos anos, tanto nos países 

desenvolvidos quanto nos países em desenvolvimento, para 

que todo indivíduo tenha a possibi l idade de aprender durante 

toda sua vida. 

 

2. prolongar a educação ao longo de toda a vida, sem l imitá- la 

aos muros da escola, supõe uma reestruturação global do 

ensino. A educação deve adquir ir  as dimensões de um 

verdadeiro movimento popular. 

 

                                                 
12 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com os pensamentos de Hannah Arendt. 
São Paulo: Companhia das Letras, 2003, p.150. 
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3.  A educação deve poder ser repart ida e adquir ida por uma 

mult ip l ic idade de meios. O importante não é saber que 

caminho o indivíduo seguiu, mas sim o que aprendeu e 

adquir iu.  

 

4. É preciso abol ir  as barreiras art i f ic iais ou ant iquadas que 

existem entre os diferentes t ipos, ciclos e graus de ensino, 

assim como entre a educação formal e a não-formal. 

 

5. A educação das cr ianças em idade pré-escolar é um requisito 

prévio essencial de toda a polí t ica educat iva e cultural.  Por 

isso, o desenvolvimento da educação pré-escolar deve f igurar 

entre os pr incipais objet ivos da estratégia educativa dos 

próximos anos. 

 

6. A educação elementar deve ser efet ivamente assegurada a 

todos os indivíduos. Por isso, a general ização da educação 

básica, sob formas diversas, segundo as possibi l idades e as 

necessidades, deve ser incluída em caráter pr ior itár io entre os 

objet ivos da polí t ica educativa. 

 

7. O conceito de ensino geral deve ampliar-se de forma que 

englobe o campo dos conhecimentos sócio-econômicos, 

técnicos e prát icos de ordem geral.  É preciso abol ir  as 

dist inções rígidas entre os diferentes t ipos de ensino_ geral,  

cientí f ico, técnico e prof issional,  conferindo-se à educação, 

desde o ensino de 1º grau, um caráter s imultaneamente 

teór ico, tecnológico, prát ico e manual.  

 

8. A f inal idade da educação é formar os jovens não só com vistas 

a um ofíc io determinado, mas, sobretudo, capacitá- los para 
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que possam adaptar-se a tarefas diferentes e ao 

aperfeiçoamento contínuo, na medida em que evoluem as 

formas de produção e as condições de trabalho. A educação 

deve tender a faci l i tar a reconversão prof issional.  

 

9. As tarefas da formação técnica não devem f icar à mercê do 

sistema escolar apenas, mas distr ibuir-se entre escolas, 

empresas e educação extra-escolar. 

 

 

10. No ensino superior é preciso promover uma ampla 

diversif icação das estruturas, dos conteúdos e dos alunos, 

abr indo-se o acesso à universidade a categorias sociais que 

ainda não podem freqüentá-la. 

 

11. O acesso aos diferentes t ipos de ensino e às at ividades 

prof issionais deve depender exclusivamente dos 

conhecimentos, capacidade e apt idões de cada indivíduo. 

 

12. O rápido desenvolvimento da educação de adultos, 

escolar e extra-escolar, deve constituir  um dos objet ivos 

pr imordiais da estratégia educacional nos próximos anos. 

 

13. A alfabetização não é mais que um momento e um 

elemento da educação de adultos e deve art icular-se com a 

real idade sócio-econômica do país. 

 

14. A nova ét ica da educação tende a fazer do indivíduo 

mestre e agente do seu próprio desenvolvimento cultural.  
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15. Os sistemas educacionais devem ser concebidos e 

planejados levando em conta as possibi l idades que as novas 

técnicas oferecem, como a televisão, o rádio,  a 

correspondência, etc. 

 

16. A formação dos educadores deve levar em conta as 

novas funções que eles deverão desempenhar, como resultado 

da apl icação das novas técnicas educativas. 

 

17. Num plano ideal,  a função de todo educador é a mesma  

e tem idêntica dignidade, qualquer que seja sua área de 

atuação. Devem-se reduzir gradualmente as dist inções 

hierárquicas mantidas entre as diversas categorias docentes, 

como professores de 1º e 2º graus, professores de ensino 

técnico, professores de ensino superior,  etc. 

 

18. As condições de formação do pessoal docente devem ser 

profundamente modif icadas para que sua missão seja mais a 

de educadores que a de especial istas em transmissão de 

conhecimentos. 

 

19. Deve-se recorrer, além de aos educadores prof issionais, 

a auxil iares e prof issionais de outros domínios(operár ios, 

técnicos, execut ivos, etc.) e ao concurso de alunos e 

estudantes, de tal modo que se eduquem a si mesmos ao 

instruir  outros e compreendam que toda a aquisição intelectual 

comporta o dever de repart i- la com outros. 

 

20. Contrar iamente às prát icas tradicionais, é o ensino que 

deve adaptar-se ao educando e não este submeter-se às 

regras preestabelecidas do ensino. 
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21. Os educandos, jovens e adultos, devem poder exercer 

responsabi l idades como sujeitos não só da própr ia educação 

mas também da empresa educat iva em seu conjunto”.13   

 

Os 21 pontos elencados, compreendem, basicamente:  

 

a. “a educação permanente, contínua, não l imitada aos 

muros da escola e adquir ida e repart ida por inúmeros 

meios; 

 

b. a ênfase na educação pré-escolar e elementar; 

c. a importância de que toda a sociedade assuma o papel 

de educar e de que a educação prepare para uma 

adaptação a um mundo diversif icado; 

 

d. a pr ior idade da educação de adultos e da 

alfabet ização; 

 

e. os professores como educadores mais do que como 

transmissores de conhecimentos; 

 

f .  os educandos como sujeitos da educação e da 

empresa educativa”. 14 

 

 

 

 

 

                                                 
13 FAURE, Edgar et alii. Aprender a ser: la educación del futuro. Madrid, Alianza/Unesco, 1973. p.259-323. 
14 Apud  Nelson PILETTI e Claudino PILETTI. História da educação. Ed. Àtica. 4.ed.1995. São Paulo.p.129  
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1.3. Visão histórica da Educação 
 

Paul Monroe salienta 

 
Entre os povos pr imit ivos a educação prát ica não é 
organizada. Ela é minis t rada através da imitação direta do 
adul to pela cr iança. A educação teór ica consis te na 
t ransmissão, às gerações mais jovens, do corpo geral  de 
conhecimentos ou de crenças animistas, que const i tuem a 
in terpretação das exper iências da v ida.  Essa transmissão é 
real izada por meio de diversas cer imônias. As cerimônias 
de inic iação são as mais importantes, do ponto de v is ta 
educacional .  Do animismo provêm as rel ig iões naturais , as 
pr imeiras f i losof ias e as c iências rudimentares.15 

 

Entende o escritor que a educação pr imit iva t inha como traço 

característ ico o seu caráter estacionário e imitat ivo, porquanto o 

homem procurava ajustar-se ao seu meio ambiente, sem consciência 

do passado ou do futuro, dedicando-se à obtenção do mais 

necessário, como al imento, abrigo e vestuário. 

  

Ressalta ainda que, com a formulação das rel igiões naturais, 

das pr imeiras f i losof ias e das ciências rudimentares cr iaram-se “as 

l inguagens escritas” e se desenvolveu “um corpo especial de 

conhecimento, acessível apenas a poucos”. 

 

Alude também 

 
Is to const i tu i  matér ia para um estádio super ior  de 
educação. Juntamente desenvolve-se um sacerdócio 
especial  que se di ferencia dos curandeiros ou exorcis tas,  
de um lado, e do povo comum do outro.  O sacerdócio torna-
se uma classe especial  de professores para todos. Logo 
que se organizam para ensinar os futuros membros de sua 
própr ia ordem, surge a pr imei ra escola.  Com a formação de 
um curr ículo def in ido, de um magistér io e da escola,  

                                                 
15 idem, p. 129 
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encerra-se o estádio pr imi t ivo na educação, e at ingem-se 
os pr imeiros estádios da c iv i l ização.16 

 

Se remontarmos às sociedades antigas, perceberemos que 

China, Egito, Pérsia, Grécia e Roma t iveram inst i tu ições de 

educação formal que não eram para as massas, mas apenas para 

determinadas classes, fato indicador de que a transição da 

sociedade primit iva para os pr imeiros estádios da civi l ização é 

assinalada pela subst ituição da organização genét ica da sociedade 

por uma organização polí t ica e pela formação de uma l inguagem 

escrita e de uma l i teratura. 

 

Na China, o sistema formal estava l imitado somente à 

preparação de pessoas letradas, as quais, por terem aprendido os 

clássicos e os caracteres da escrita, eram sempre reconhecidos 

como as pessoas adequadas para dir igir  a sociedade. Advém daí um 

sistema de escolas muito mais elaborado e de longa duração, com o 

desenvolvimento de currículos def inidos e excelentes métodos de 

ensino. 

 

No Egito as escolas foram criadas em l igação com a corte, a 

f im de ministrar instrução aos f i lhos dos reis e cortesãos. O objet ivo 

era educar os jovens para o serviço da corte, instruindo-os em 

leitura, escrita, et iqueta, e histór ia nacional.  O resultado geral é 

uma ordem social que possui estabi l idade, porém sem capacidade 

de progresso. 

 

As cidades-estado da Grécia treinavam seus jovens para 

servirem o Estado, desenvolvendo-lhes as qual idades do corpo e do 

espír i to, que lhes permit issem ser cidadãos úteis à pátr ia. 

 

                                                 
16 MONROE, Paul. História da Educação.Cia. Ed. Nacional- 11. ed. São Paulo-1976-p.10/11 
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 No período homérico, os ideais gregos concentraram-se nos 

t ipos do guerreiro e do conselheiro, nos quais era exaltado o 

aspecto social do ideal da educação. Os espartanos, em 

continuidade a essa exaltação do aspecto social  da educação, 

elaboraram um plano no qual a sociedade, como um todo, era 

organizada para f ins educat ivos, cujo sistema acentuava o 

desenvolvimento f ís ico dos guerreiros. 

 

Já, em Atenas, onde o indivíduo recebeu mais importância, o 

Estado determinava os padrões, mas a famíl ia t inha a 

obr igator iedade de dar a educação. Atenas também realçou o 

treinamento para os cargos de governo. Lá foram estabelecidas 

escolas de dois t ipos: uma de música e l i teratura e outra de 

ginást ica. 

 

Ambos os Estados educavam seus jovens no patriot ismo e no 

bem-estar da comunidade, sublinhando especialmente a perfeição 

f ísica e a inic iat iva individual.  Contudo, as escolas estavam apenas 

ao alcance dos f i lhos de um pequeno grupo de cidadãos, que eram 

acompanhados por um adulto servindo como supervisor do 

aproveitamento escolar dos moços. 

 

Os sof istas foram os instrumentos na introdução de novas 

prát icas educat ivas, sendo certo que os f i lósofos gregos, 

especialmente Sócrates, Platão e Aristóteles tentaram harmonizar o 

confl i to entre a velha educação inst itucional e a nova, individual ista, 

porém sem resultado imediato, haja vista que essa tendência 

individual ista só chegou a ser repr imida pol i t icamente pelo Império 

Romano e moralmente pelo cr ist ianismo. 
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 Roma t inha escolas que preparavam seus jovens para a luta, 

para a arte de viver com simpl ic idade e para os serviços de cidadão. 

Porém, ampliou o ensino para abranger também os plebeus, que 

foram instruídos especialmente na prát ica do comércio e em ofícios, 

fornecendo à civi l ização a melhor i lustração da educação prát ica, 

bem como uma contr ibuição prát ica de inst i tuições como meios para 

real izar ideais ou propósitos sociais. 

 

  No período medieval europeu, a educação formal dos jovens 

era dedicada, part icularmente, ao serviço da Igreja. As escolas 

monásticas criadas pela Igreja exaltavam a renúncia a um mundo 

repleto de malefíc ios e tentações demoníacas, e o desenvolvimento 

da espir i tual idade. 

 

 Mas, em virtude de muitos monges assim treinados 

acreditarem nas virtudes do trabalho produtivo, imprimiram um 

grande progresso às artes e à agr icultura. Outros, dedicando-se à 

tarefa de copistas, conseguiram preservar documentos de grande 

valor como os clássicos lat inos. 

 

 Essas at ividades não afetavam diretamente o mundo em geral, 

mas f izeram com que as ordens rel igiosas servissem, de fato, como 

modelos sociais, pois eram muito comuns. 

 

     Podemos tomar como exemplo os Jesuítas, que desenvolveram 

um sistema altamente organizado de escolas monásticas, cujo 

ensino gravitava em torno do ascetismo e da obediência aos seus 

superiores. Cumpre observar que no ano de 1800, os jesuítas 

contavam com 750 unidades escolares que congregavam mais de 

200.000 jovens na Europa. 
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 As reações a esse domínio e às doutr inas da Igreja 

provocaram a defesa de Lutero e Calvino a outros t ipos de escolas 

para a juventude, posto que ambos defendiam a educação universal 

para as cr ianças, apoiada e mantida pelo Estado. 

 

 Das idéias de Lutero e Calvino surgiram as escolas Sturm, que 

deram realce à leitura dos clássicos, à epistolograf ia, à oratória e 

polêmica e à instrução rel igiosa, que se tornaram o modelo das 

escolas secundárias na Europa, bem como o modelo dos pr imeiros 

colégios americanos onde se ensinava gramática e lat im. 
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1.4. A Educação a partir do Século XV 
 

No mundo ocidental,  a educação tornou-se necessária quando 

novas forças inf luenciaram as condições existentes, como a 

invenção da imprensa e o incremento do comércio oceânico. 

 

 Por outro lado, o valor do conhecimento por pensadores como 

Francis Bacon e Comenius, foram alguns dos progressos que 

f izeram culminar na atr ibuição de uma posição de destaque para a 

educação. 

 

 Outros fatores, como o sistema corporat ivo de produção e o 

treino por aprendizado, al iados ao crescente interesse na própr ia 

natureza do homem, também agiram como poderosos estímulos à 

cr iação de escolas que servissem a toda a população. 

 

 A Renascença clássica dos séculos XV e XVI, em primeiro 

lugar, foi  um movimento intelectual,  estét ico e social e trouxe, como 

traço essencial,  o individualismo, desfazendo a unidade de 

pensamento e de vida medieval,  face aos múlt iplos interesses e 

at ividades característ icas dos tempos modernos. 

 

 Os traços característ icos desse período foram as tentat ivas 

para derrubar, na Igreja, no Estado, nas organizações industr iais e 

sociais e na vida intelectual e educacional,  as diversas formas de 

autoridade dominantes durante a Idade Média. 
 
Dois t ipos dis t intos de pensamento e de prát icas 
educacionais surg iram do Renascimento. O pr imeiro foi  a 
restauração de educação l iberal  dos gregos que visava ao 
desenvolv imento da personal idade por meio de uma grande 
var iedade de recursos educativos.  Este objet ivo da 
educação era amplo e incluía diversos elementos além do 
intelectual  e empregava muitos meios além do l i terár io. 
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Cedo, entretanto, f icou para t rás, e sobreviveu apenas em 
vár ias formas de protestos ou movimentos reformadores,  
que se levantaram contra o t ipo dominante de educação.  
Este t ipo dominante de educação que fo i  o  segundo 
resul tado educacional  do Renascimento fo i  a estrei ta 
educação humanista, franca decadência da ampla 
educação humanista ou l iberal  grega. As l ínguas e 
l i teraturas c lássicas foram, pr imeiramente, estudadas como 
fonte de todas as idéias l iberais ; depois como exercíc io em 
apreciação l i terár ia formal e f inalmente como uma 
discip l ina formal is ta para o indiv íduo. Cada país produziu 
um certo número de l íderes educacionais do Renascimento 
e t ipos de escolas adequados.                     
Entre os l íderes, Erasmo foi  o mais notável .  O ginásio 
alemão, a escola públ ica inglesa, o colégio e a escola de 
gramát ica colonial  americana foram todas escolas de t ipo 
humanista estrei to . Em todas o conteúdo da educação fo i  
restr ingido às l i teraturas e l ínguas lat ina e grega. Esta 
educação puramente formal  veio a identi f icar-se com a 
educação l iberal ,  t ransformando-se no t ipo dominante de 
educação até o século XIX.17  

 

 

 Finalmente, a Revolução Industr ial  trouxe a idéia de que a 

educação dos jovens deveria revest ir-se de ut i l idade, porquanto 

dever ia preparar os jovens para viverem num mundo comercial e 

industr ial .  

 

 Nessa época, restou claro que as sociedades poderiam ser 

servidas com muito maior êxito por uma população alfabet izada e 

formalmente educada para cumprir com seus deveres, 

reconhecendo-se a educação, então, como necessidade, levando-a à 

promoção e inst i tucional ização def ini t ivas. 

 

 

 

 

 

                                                 
17 MONROE, Paul. História da Educação. Cia Editora Nacional- 11ª ed. São Paulo-1976.p.171 
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1.5. A Educação Contemporânea 
 

 

  No que concerne à educação contemporânea, não 

podemos deixar de trazer à colação, as teses elaboradas por 

Jacques Delors,  fei tas com o objet ivo de aprofundar a visão 

transdiscipl inar da educação e com vistas a trazer uma ref lexão 

nova e cr iat iva à educação do amanhã. 

 

  O Relatór io Delors estabeleceu os quatro pi lares da 

educação contemporânea, que dever iam ser perseguidos 

permanentemente pela polí t ica educacional de todos os países, 

elencando-os da seguinte forma: 

                      

1- Aprender a ser: voltado para o desenvolvimento integral do 

indivíduo. 

 

2- Aprender a fazer: vale mais a competência pessoal do que a 

qual i f icação prof issional.   

 

3- Aprender a viver juntos: compreender e estar apto a viver com o 

outro.            

                              

4- Aprender a conhecer:  ter prazer em compreender, descobrir ,  

construir e reconstruir o conhecimento. 
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Nessa esteira, Basarab Nicolescu18, af irma: 

 
Há uma transrelação que l iga os quatro pi lares do novo 
sistema de educação e que tem sua or igem em nossa 
própr ia const i tu ição como seres humanos. Uma educação 
só pode ser v iável  se for  uma educação integral  do ser 
humano. Uma educação que se d ir ige à total idade aberta 
do ser humano e não apenas a um de seus componentes.19 

 

Ensina Edgar Morin que: “Há sete saberes ‘ fundamentais’ que 

a educação do futuro deveria tratar em toda sociedade e em toda 

cultura, sem exclusividade nem rejeição, segundo modelos e regras 

próprias a cada sociedade e a cada cultura”.20    

 

São eles: 

 

I  -  As cegueiras do conhecimento: o erro e a i lusão 

 

Morin entende que a educação, cujo objeto é transmit ir 

conhecimentos, é cega naqui lo que tange ao próprio conhecimento 

humano, cujas tendências ao erro e à i lusão são uma constante, não 

se preocupando em fazer conhecer o que é realmente o conhecer, 

capacitando cada mente humana à lucidez, na medida em que 

introduza e desenvolva na educação o estudo das característ icas 

mentais, culturais e cerebrais do conhecimento humano, bem como 

das disposições culturais e psíquicas que conduzem o indivíduo ao 

erro, à i lusão ou mesmo aos erros de percepção resultantes da 

visão e do intelecto da cada indivíduo em part icular. 

 

                                                 
18 Presidente do Centro Internacional de Estudos e Pesquisas Transdisciplinares (CIRET) 
19 Apud MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro, 9 ed. 2004, 
UNESCO/Cortez Editora. 
20MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro, 9 ed. 2004, UNESCO/Cortez 
Editora, p.13. 
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Aduz o autor que o desenvolvimento do conhecimento 

cientí f ico é um meio excelente e poderoso para detectar erros e 

i lusões e, por isto, a educação deve se dedicar a ident if icar a origem 

de erros, i lusões e cegueiras, usando da racional idade teórica, 

crí t ica e autocrít ica, e não da racional ização.  

 

 

I I  -  Os princípios do conhecimento pert inente 

 

O autor ensina que, para se reconhecer e conhecer os 

problemas globais há que se reformar o pensamento humano, no 

sentido de art icular e organizar os conhecimentos. Porém, essa 

reforma é uma reforma de paradigmas e torna-se questão basi lar  da 

educação, haja vista que diretamente l igada à apt idão do indivíduo 

para organizar o conhecimento. 

  

Entende que o grande problema que a educação do século XXI 

enfrentará é o de tornar evidentes: o contexto ( sent ido a ser dado 

às informações e dados); o global (relação das partes com o todo); o 

mult idimensional (reconhecimento do caráter mult idimensional do 

ser humano) e o complexo (união entre unidade e mult ipl ic idade).  

 

I I I  -  Ensinar a condição humana 

 

A educação do futuro deverá estar centrada na condição 

humana, vez que o homem é, ao mesmo tempo, um ente f ísico, 

psíquico, biológico, social,  histór ico e cultural,  unidades que se 

encontram desintegradas na educação, em razão da separação das 

discipl inas.  
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Há que se conhecer o ser humano situando-o no universo e 

não o separando dele, na evidenciação do elo indissolúvel existente 

entre a unidade e a diversidade de tudo o que é humano. 

                    
Cabe à educação do futuro cuidar para que a idéia de 
unidade da espécie humana não apague a idéia de 
diversidade e que a da sua diversidade não apague a da 
unidade. Há uma unidade humana. Há uma diversidade 
humana. A unidade não está apenas nos t raços biológicos 
da espécie Homo sapiens. A diversidade não está apenas 
nos t raços psicológicos, cu l turais ,  sociais do ser humano. 
Existe também diversidade propriamente biológica no seio 
da unidade humana; não apenas exis te unidade cerebral ,  
mas mental ,  psíquica, afet iva,  in telectual ;  a lém disso,  as 
mais diversas cul turas e sociedades têm pr incípios 
geradores ou organizacionais comuns. É a unidade humana 
que traz em si  os pr incípios de suas múlt ip las diversidades.  
Compreender o humano é compreender sua unidade na 
diversidade, sua diversidade na unidade. É preciso 
conceber a unidade do múlt ip lo, a mul t ip l ic idade do uno. A 
educação deverá i lustrar este pr incípio de 
unidade/diversidade em todas as esferas.  21 

 

IV - Ensinar a identidade terrena 

 

Outra real idade ignorada pela educação até os dias atuais, que 

deverá se converter num dos principais objetos da educação, diz 

respeito ao dest ino planetário do gênero humano, ao conhecimento 

dos desenvolvimentos operados na era planetár ia e ao 

reconhecimento da ident idade terrena, cada vez mais indispensáveis 

ao homem. 

 

Não é conveniente ocultarmos do homem as opressões e a 

dominação que devassaram a humanidade e que ainda hoje existem 

em vár ios países, a f im de mostrarmos que todos os seres terrestres 

part i lham um mesmo destino, vez que se confrontam aos idênt icos 

problemas comuns da vida e da morte.  

                                                 
21 Op cit. p.55. 
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V - Enfrentar as incertezas 

 

As ciências nos trouxeram muitas certezas, mas também nos 

revelaram um sem número de incertezas nas ciências físicas, 

biológicas e históricas, incertezas estas que deveriam ser incluídas 

e tratadas na educação do futuro. 

 

Faz-se necessário ensinar pr incípios de estratégia que nos 

permitam enfrentar as incertezas, os imprevistos e o inesperado, a 

f im de que conhecedores destas informações, possamos, ao longo 

do tempo, modif icar seu desenvolvimento. 

            

O poeta grego Eurípedes, há vinte e cinco séculos, escreveu: 

"O esperado não se cumpre, e ao inesperado um deus abre o 

caminho".22  

 

VI -  Ensinar a compreensão 

 

Edgar Morin considera que a compreensão é, a um só tempo, 

meio e f im da comunicação humana. No entanto, no ensino, não está 

presente a educação para a compreensão, sendo certo que o mundo 

atual precisa, em todos os sentidos, da compreensão mútua. 

                                          

Em todos os níveis da educação, bem como em todas as 

idades, o desenvolvimento da compreensão importa na reforma 

daquelas mental idades que, em últ ima instância, representa a 

verdadeira obra para a educação do futuro. 

                             

                                                 
22 sine dacta 
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A compreensão mútua entre os seres humanos, quer 
próximos, quer estranhos, é daqui para f rente v i ta l  para 
que as relações humanas saiam de seu estado bárbaro de 
incompreensão. Daí decorre a necessidade de estudar a 
incompreensão a part i r  de suas raízes,  suas modal idades e 
seus efei tos. Este estudo é tanto mais necessár io porque 
enfocar ia não os s intomas, mas as causas do racismo, da 
xenofobia,  do desprezo. Consti tu i r ia,  ao mesmo tempo, uma 
das bases mais seguras da educação para a paz, à qual 
estamos l igados por essência e vocação. 23 

 

VII  – A ét ica do gênero humano 

                              

Ressalta Edgar Morin que a educação para o futuro deve ter 

como f im a “antropo-ét ica”,  isto é, deve levar em conta o caráter 

ternário da condição humana: indivíduo/sociedade/espécie,  

ressaltando que a ét ica indivíduo/espécie necessita basicamente da 

democracia, ou seja, do controle mútuo do indivíduo pela sociedade 

e da sociedade pelo indivíduo. 

                                         
A ét ica não poder ia ser ensinada por meio de l ições de 
moral .  Deve formar-se nas mentes com base na 
consciência de que o humano é, ao mesmo tempo, 
indiv íduo, parte da sociedade, parte da espécie.  
Carregamos em nós essa tr ip la real idade. Desse modo, 
todo desenvolv imento verdadeiramente humano deve 
compreender o desenvolv imento conjunto das autonomias 
indiv iduais, das part ic ipações comuni tár ias e da 
consciência de pertencer à espécie humana.24 

 

   Entende Morin que 
Part indo disso, esboçam-se duas grandes f inal idades ét ico-
pol í t icas do novo mi lênio: estabelecer uma relação de 
controle mútuo entre a sociedade e os indiv íduos pela 
democracia e conceber a Humanidade como comunidade 
planetár ia. A educação deve contr ibuir  não somente para a 
tomada de consciência de nossa Terra-Pátr ia , mas também 
permit i r  que esta consciência se t raduza em vontade de 
real izar a c idadania terrena. 25 

                                                 
23 Morin Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. 9 ed. UNESCO/Ed.Cortez.p.17 
24 idem.p.17 
25 MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. 9 ed. UNESCO/Ed.Cortez.p.17 
 



 40

Capítulo 2. O Estado Grego e a Educação 
                            

Sem dúvida, a histór ia da civi l ização ocidental começa na 

Grécia,  cujos habitantes, que adotaram uma posição 

revolucionadora e sol idár ia, há vár ios milênios, traçaram o dest ino 

da educação, que representava para aquele povo o sentido de todo 

o esforço humano e a just i f icação últ ima da comunidade e 

individual idade humanas.    

 

É no conceito de arete  que se concentrou o ideal de educação 

daquela época, tema essencial da história da formação grega, 

signif icando o mais alto ideal da nobreza cavaleiresca, unido a uma 

conduta cortês e dist inta e ao heroísmo guerreiro. A arete  estava 

int imamente l igada à honra, como ref lexo do valor interno no 

espelho da est ima social,  haja vista que o ser humano homérico só 

adquir ia consciência do seu valor pelo reconhecimento da sociedade 

a que pertencia.  

  

Jaeger26 em sua célebre obra Paidéia ,  c ita que não se pode 

traçar o processo de formação do povo grego, senão a part ir  do 

ideal de Ser humano que for jaram, processo esse que estabeleceu, 

pela pr imeira vez de modo consciente, um ideal de cultura como 

princípio formativo, al iado a um sentimento da dignidade humana. 

 

Foram os gregos que perceberam, em primeira mão, que a 

educação deveria ser um processo de contínua construção 

consciente, “const i tuído de modo correto e sem falha, nas mãos, nos 

pés e no espír i to” ,  como já disse um poeta grego dos tempos de 

Maratona e Salamina, quando descreve a essência da vir tude 

                                                 
26JAEGER, Werner. Paidéia: a formação do Homem Grego. Martins Fontes, São Paulo, 2001.tradução Artur 
M.Parreira. 
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humana mais dif íci l  de adquir ir ,  a formação do indivíduo, expressão 

que Platão usou em sentido metafórico, quando a apl icou à ação 

educadora. 

 

 Em lapidar texto, refere o autor 

   
Desde as pr imeiras not íc ias que temos deles(gregos) 
encontramos o ser humano no centro de seu pensamento.  A 
forma humana de seus deuses, o predomínio evidente do 
problema da forma humana  na sua escul tura e na sua 
pintura, o movimento conseqüente da f i losof ia desde o 
problema do cosmos até o problema do ser humano, que 
culmina em Sócrates, Platão e Aris tóteles;  a sua poesia,  
cujo tema inesgotável  desde Homero até os úl t imos séculos 
é o ser humano e o seu duro dest ino no sentido da palavra; 
e, f inalmente, o Estado grego, cuja essência só pode ser 
compreendida sob o ponto de v is ta da formação do ser 
humano e da sua vida in tei ra;  tudo são raios de uma única 
e mesma luz, expressões de um sent imento v i ta l  
antropocêntr ico que não pode ser expl icado nem der ivado 
de nenhuma outra coisa e que penetra todas as formas do 
espír i to grego. 

    

 

A sua descoberta do Ser humano não é a do eu subjet ivo, mas 

a consciência gradual das leis gerais que determinam a essência 

humana. 

 

O princípio espir i tual dos Gregos não é o individual ismo, mas o 

“humanismo”, para usar a palavra no seu sent ido clássico e 

or iginário. Humanismo vem de humanitas .  Pelo menos desde o 

tempo de Varrão e de Cícero, esta palavra teve, ao lado da acepção 

vulgar e primit iva de humanitário, que não nos interessa aqui,  um 

segundo sentido mais nobre e r igoroso. 

 

 

 



 42

 

 

 
Signi f icou a educação do Ser humano de acordo com a 
verdadeira forma humana, com o seu autênt ico ser. Tal  é a 
genuína Paidéia grega (palavra que apareceu no séc.V),  
considerada modelo por um ser humano de Estado romano. 
Não brota do indiv idual ,  mas s im da idéia, pois  acima do 
Ser humano como sendo ser gregár io ou como suposto eu 
autônomo, ergue-se o Ser humano como idéia.  27 

 

           Conclui seu pensamento af irmando: “Como vimos, 

a essência da educação consiste na modelagem dos indivíduos pela 

norma da comunidade.”28 

    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                 
27 JAEGER, Werner. Paidéia: a formação do Homem Grego. Martins Fontes, São Paulo, 2001.tradução Artur 
M.Parreira. p. 32 
28 Idem, p. 33 
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2.1. A polis  no contexto histórico da Grécia 
 

No centro de todas as considerações histór icas encontramos a 

polis,  o centro pr incipal a part ir  do qual se organizou histor icamente 

o período mais importante da evolução grega. Foi na estrutura social 

da vida da polis  que a cultura grega at ingiu a forma clássica, vez 

que as f inal idades morais estavam presentes no âmago desta, na 

medida em que se ident i f icavam com o conjunto de cidadãos.  
 

O termo está et imologicamente l igado à palavra akropol is ,  

‘c idadela’ ou parte alta da cidade, designando a “cidade” (civi tas) , 

por oposição aos campos que as circundavam. Refere-se também às 

cidades-estados e, neste sentido, implica numa unidade polí t ica 

peculiar,  auto-governada, incluindo o núcleo urbano e o terr i tór io 

adjacente, constituída por ‘Estado’ e ‘sociedade civ i l ’ .  

 

 Segundo Aristóteles, “ todas as comunidades visam algum bem, 

a comunidade mais elevada de todas e que engloba todas as outras 

visará o maior de todos os bens”.29 

  

Expl ica o f i lósofo que a polis  é uma comunidade polí t ica que 

surge de outras associações, como a comunidade famil iar  e 

doméstica, representada pela casa e a comunidade de viz inhos, que 

busca alcançar o maior bem, a autarcia e a vida fel iz,  sendo certo 

que no primeiro momento as f inal idades são a sobrevivência e a 

subsistência, com o objet ivo de sat isfazer as necessidades do 

cot idiano e at ingir a auto-suf ic iência para, no segundo momento, 

at ingir a meta não só de viver, mas de viver bem. 

                                                 
29 ARISTÓTELES. Política. São Paulo, Abril Cultural, 1973.(coleção Os Pensadores). 
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Aduz, ainda, que os homens são, por natureza, simples 

animais polí t icos e não apenas meros animais gregár ios, dotados de 

potencial idades e impulsos. 

 

Aristóteles af irma 

 
Com efei to,  a excelência moral  se relaciona com o prazer e 
o sofr imento;  é por causa do prazer que prat icamos más 
ações, e é por causa do sofr imento que deixamos de 
prat icar ações nobi l i tantes.  Daí vê-se a importância,  
assinalada por Platão, de termos sido habi tuados de forma 
adequada, desde a infância,  a gostar e desgostar daquelas 
coisas certas;  esta é a verdadeira educação.30  

   

  Como é cediço, foi com a polis  grega que apareceu, pela 

pr imeira vez, o que atualmente denominamos de Estado, embora o 

termo grego possa ser traduzido tanto por Estado quanto por cidade. 

 

No f im do século VI,  a Grécia havia espalhado os seus 

estabelecimentos coloniais do Ponto Euxino ao Estreito de Gibraltar,  

ocupando toda a costa européia do Mediterrâneo, bem como o l i toral 

da Áfr ica do Norte até a Grande Sirta e à Anatól ia. Porém, todo este 

domínio não chegou a const ituir  um império colonial,  no sent ido 

l i teral da expressão, uma vez que cada cidade era pol i t icamente 

independente e não t inha qualquer obrigação mil i tar ou f inanceira 

para com a pátr ia.  

 

Cada cidade, autônoma e independente, organizava as suas 

próprias leis e estabelecia o regime polí t ico que lhe convinha, 

escolhendo os seus magistrados e or ientando l ivremente suas 

f inanças, seu comércio e sua economia.  

 
                                                 
30 ARISTÓTELES. Ética a Nocômacos. UnB. Brasília. 4.ed. 2001.tradução Mário da Gama Kury. p.37.  
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Essa l iberdade, reiv indicada alt ivamente pelos colonos, fazia 

parte da mental idade individual ista dos gregos, mas restr ingia-se 

apenas ao aspecto polí t ico, posto que os laços morais, 

especialmente no que tangia ao aspecto rel igioso, eram sempre 

fortes e constantes, intensas eram suas relações comerciais e a 

inf luência das inst i tuições polí t icas da metrópole, bem como os 

sentimentos de afeto e de respeito, em semelhança àqueles que o 

f i lho tem para com os pais. 

 

Apesar de separado f is icamente, o povo helênico manteve uma 

consciência comum, não perdendo seu orgulho de raça, a sua 

superior idade cultural e o seu ideal de civi l ização, calcado numa 

unidade moral que se manteve através dos séculos.  

 

Isolados em cidades-estados, ou seja,  em organismos 

pol i t icamente independentes uns dos outros, com sua consti tuição 

própria, suas normas jurídicas, suas tradições e seus órgãos 

administrat ivos especiais, apresentavam, mesmo isoladamente, os 

mesmos sinais da autonomia e da perfeição polí t ica que acreditavam 

possuir.   
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2.2. As diferenças educacionais entre Atenas e Esparta 
 

Há dois períodos na história da educação grega: o período 

ant igo que compreende a educação homérica e a educação antiga 

de Esparta e Atenas, e o novo período, o da educação no "século de 

Péricles", correspondendo este ao período áureo da cultura grega, o 

qual se inic ia com os Sofistas e se desenvolverá com os 

f i lósofos/educadores ou educadores/f i lósofos gregos Sócrates, 

Platão e Aristóteles.  

 

Depois, seguir-se-á o período heleníst ico, já de decadência, 

em que a Grécia é conquistada primeiro pelos macedônios e depois 

pelos romanos. Atenas perde, então, a sua posição de centro 

cultural do mundo em favor,  sobretudo, de Alexandria.  

 

A Grécia tr iunfou pela sua cultura, que se difundiu e 

universalizou - Graecia canta ferum victorem cepit  et artes intul i t  

agrest i Lat io  (Horácio) - ,  não é menos verdade que o que ganhou em 

universal ização o perdeu em original idade e alento cr iador31.  

  

A cultura grega está em Homero, que representa a base 

fundamental de toda pedagogia clássica. A educação era 

nit idamente def inida: o jovem recebia conselhos dos mais velhos, a 

quem era confiado sua formação. 

 

A educação homérica t inha dois aspectos: uma técnica que 

preparava a cr iança progressivamente para inserir em um 

determinado modo de vida; e outra ét ica, que trabalhava com o ideal 

de existência, a formação do homem. 

    

                                                 
31 MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. 9 ed. UNESCO/ Ed. Cortez p 38 



 47

 

 

2.2.1. A educação em Esparta 
 

Em Esparta a educação sempre teve como principal meta a 

formação mil i tar  e f ísica deixando em segundo plano o  

desenvolvimento do espír i to e do intelecto, pois submetia  o 

indivíduo aos interesses do Estado. O lema era: Obedecer e 

combater.  

 

Como a sociedade espartana era muito r igorosa, a educação 

era def inida como adestramento. 

 

A civi l ização helênica apresentou curiosas diversidades em 

matéria educacional.  Em Esparta, a famíl ia e os adultos que 

atuavam como agentes das autor idades públicas civis e mil i tares no 

exercício do controle da cidade-estado preparavam a infância para a 

habi l i tação e coragem marciais, vir tudes estóicas e ênfase na 

obediência e educação fís ica.  

 

Havia um superintendente of ic ial ,  o paedonomous ,  e seus 

assistentes. O Estado oferecia campos e barracas em que eram 

distr ibuídos grupos etários devidamente classif icados, modelo sem 

dúvida paramil i tar ,  com a exclusão dos f i lhos de escravos.  

 

Não se concebia, em Esparta, a escola como inst itu ição 

educacional especial izada, organizando-se a educação para a 

defesa e a força mil i tar de uma sociedade em competição com 

outras cidades-estados, e sob a ameaça das invasões persas. A 

educação em Esparta é outro claro dado histórico da atr ibuição pelo 

Estado de um papel especial discriminante à educação.  
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Esparta era uma  cidade conservadora, ar istocrát ica e 

guerreira, ocupando um privi legiado lugar na histór ia da educação 

grega.  

 

Segundo Marrou: 

 
A educação do c idadão espartano não é a de um 
cavalhei ro,  mas a de um soldado; insere-se numa 
atmosfera «pol í t ica» (Marrou, 1966: 36). O objet ivo era dar 
a cada indiv íduo preparação f ís ica,  coragem e hábi tos de 
obediência total  às le is da c idade de forma a torná- lo um 
soldado insuperável  em bravura em que o indiv íduo 
est ivesse absorvido pelo c idadão32.    

 

A educação espartana, enf im,  não t inha por f im selecionar 

heróis, como dizia Marrou, mas formar uma cidade inteira de heróis, 

consubstanciados em soldados prontos a devotarem a sua vida à 

pátr ia. 

               

Não admira, pois, que o jovem espartano revelasse hábitos de 

obediência e uma compostura que os outros gregos possuíam em 

muito menor grau. Todavia, conquanto os espartanos possuíssem 

um f ino senso de humor e a sua vida at iva não se ressentisse da 

fal ta de alguns prazeres naturais e simples, pouco havia no seu 

ideal da ‘vida bela e fel iz ’  dos atenienses.  

                        

Faltavam aos espartanos os sentimentos mais del icados e a 

sensibi l idade dos atenienses para a harmonia na conduta e 

especialmente para as amenidades da vida, ou para o seu aspecto 

cultural.   

 

                      
                                                 
32 MARROU, Henry-Irénée. História da Educação na Antiguidade. Ed. Herder, São Paulo, 1996. p.36 
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Nesse sentido refere Monroe  

 
O jovem mais in tel igente e mais corajoso na lu ta era 
considerado o chefe do grupo, e todos t inham os olhos 
f ixados nele; acatavam suas ordens e sujei tavam-se aos 
seus cast igos. Desse modo a educação era para os 
espartanos a aprendizagem da d isc ip l ina.  As pessoas 
idosas v ig iavam os jogos, que na maior parte do tempo 
proporcionavam aos jovens motivos para a l tercações e 
conf l i tos. Com isso podiam tomar conhecimento do caráter 
de cada jovem, da sua coragem e da sua constância nas 
compet ições.33 

    

 

Plutarco em “Vidas Paralelas” af irma:  

                
Os jovens não aprendiam as le tras senão na medida do 
estr i tamente necessár io. Todo o resto da educação visava 
prepará- los para saberem deixar-se conduzir ,  em combate. 
À medida que avançavam na idade, eram-lhes atr ibuídos 
mais exercíc ios. Eram rapados por completo,  habi tuados a 
caminhar descalços e a jogar completamente nus a maior 
parte do tempo. 
Aos doze anos deixavam de usar a túnica e apenas t inham 
um manto para todo o ano. Andavam sujos, ignorando os 
banhos e as fr icções,  salvo em certos dias do ano, em que 
part ic ipavam dessas del íc ias.  

 

 

Também dormiam em conjunto, divididos em grupos e por 

seções, sobre esteiras preparadas por eles próprios com as mãos, 

sem o uso de nenhum,  ut i l izando para tal  as extremidades dos 

juncos que cresciam ao longo do r io Eurotas. No inverno, entretanto,  

juntavam cardos -  planta que se diz l ibertar algum calor -  aos juncos 

de seus leitos. 

 

 

 

                                                 
33 MONROE, Paul. História da Educação. Cia Ed. Nacional. 11. ed. São Paulo, 1976, p.p. 10-11  
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2.2.2. A educação em Atenas 
                  

A sociedade ateniense for jou uma das primeiras escolas de 

formação do homem ocidental,  modelando os clássicos arquétipos 

ideais, tais como o herói de epopéia, o cavaleiro culto, o cidadão 

at ivo ou o sábio introspectivo. O que exercitaram no campo da 

educação durante alguns séculos antes de Cristo serviu como 

exemplo à maioria das insti tuições educacionais pr imárias e 

super iores adotadas em Roma e dal i  espalhando-se para o restante 

do Ocidente 

                    

Em Atenas, onde arte, f i losof ia e drama f loresceram, em parte, 

graças a um cl ima social mais prolongado de maior segurança e paz, 

o destaque à educação física e at lét ica nos magníf icos ginásios (que 

consti tuíam inst ituição esport iva, recreativa, at lét ica, pré-mil i tar) não 

excluía a educação intelectual,  art íst ica, moral e rel igiosa, nem 

excluía o ensino em escolas, l iceus e academias que se seguiam 

aos dois anos iniciais no gymnasium .   

                

Os testemunhos existentes sobre a educação ateniense são 

unânimes em af irmar que a democrat ização da sociedade e da vida 

polí t ica alterou os métodos pedagógicos, mas não representou uma 

alteração no seu ethos ,  nos objet ivos últ imos da formação do jovem 

ateniense. Ela cont inuou orientando-se pelo modelo cavalheiresco 

da nobreza át ica, a ambição de reunir num só corpo a beleza f ísica 

e moral de um indivíduo. Os plebeus que ascendiam socialmente 

não o questionavam. 
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Na escola pr ior izava-se o ensino de música, isto é,  das nove 

musas: música propr iamente dita e poesia,  drama, histór ia, oratór ia,  

c iências, etc.,  e, no séc. VI a.C., o ensino da leitura e escrita. 

Currículo este muito r ico e diversif icado, acessível para as el i tes, 

não para as massas populares. 

      

A educação já havia passado por uma substancial alteração 

quando se deu a evolução da cidade ol igárquica dos tempos 

arcaicos, calcada nos valores mil i tares, para a cidade democrát ica 

do período clássico, inspirada na importância da palavra. 

 

O antigo processo de transmissão do conhecimento, ou das 

habi l idades, que fazia largo uso da pederast ia,  vez que um amante 

mais velho, um guerreiro,  acompanhava a formação do seu jovem 

escudeiro, foi substituído pelo pedagogo ou pela escola regida pelo 

mestre didát ico, que ministrava l ições de gramática e ensinava os 

pr imeiros cálculos. 

    

  As técnicas universais de memorização e imitação também 

eram empregadas pelos educadores gregos, mas valorizando-se, e 

muito, o desenvolvimento da personal idade e a cr iat ividade.  

 

Posteriormente, acrescentou-se no currículo ar itmética, 

geometr ia e desenho, aumentando ainda mais as exigências de 

apl icação e aproveitamento do alunado e o el i t ismo escolar. 

 

  Na Grécia, e mesmo em Roma, que adotou os modelos da 

primeira,  a educação oferecida aos homens l ivres não podia 

alcançar os plebeus, cujos f i lhos cedo aprendiam os ofícios dos 

pais, perseverando na condição prof issional de artí f ices e artesãos, 

pouco se dist inguindo dos escravos.  
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Apesar da versat i l idade e certa l iberal idade que já se ensaiava 

na educação ateniense - como, esporadicamente, também no seu 

sistema polí t ico - modelavam-se as novas gerações, de modo a se 

manter a cont inuidade cultural e a preservação dos valores, 

interesses e relações de poder das classes dominantes. 

 

Estas, porém, e seus servidores mais qual if icados, jamais 

atuaram e pensaram de modo compacto, homogêneo e unif icado, no 

campo ideológico e polí t ico. Assim sendo, só num clima social  

plural ista e f i losof icamente tolerante, já esboçando o pensamento 

democrát ico-l iberal,  é que as divergências se mult ip l icaram em torno 

das posições progressistas, conservadoras ou reacionárias. 

 

A mudança social e cultural não seria uma característ ica 

própria e exclusiva da civi l ização ocidental,  nem a estabi l idade 

estacionária e autori tár ia uma característ ica das civi l izações 

orientais.  

                 

No seio das classes economicamente dominantes, uma 

orientação polí t ica diferenciada poderia part ir  da divergência para a 

busca do poder estatal imprimindo- lhe orientação especial,  ou mais 

progressiva do que a vigente, ou mais conservadora, ou mais 

reacionár ia.  

 

        Dissidências profundas e intensas tanto ocorreram na Grécia e 

Roma antigas, quanto nas sociedades européias, afro-asiát icas e 

ameríndias de data mais recente.  

 

Contradições e confl i tos entre grupos divergentes das próprias 

classes dominantes alteraram radicalmente sistemas sócio-polít ico-
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econômicos sem se chegar,  inexoravelmente, à tomada do poder da 

classe dominada e explorada.  

 

Cabe, pois, a suposição de que o progresso das idéias, 

at i tudes, técnicas e ciências tendem a minar o poder das forças 

autoritárias, r ígidas e retrógradas, quando não ocorre exatamente o 

oposto, como ter iam sido os surtos nazi-fascistas, autori tár io-

popul istas e ditator iais ol igárquicos em reação ao progresso das 

idéias e dos ideais l iberal izantes e democrat izantes. 
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CAPÍTULO 3. A CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A EDUCAÇÃO 
 

 A Carta Magna de 1988, a Constituição Cidadã, traz insculpida 

em seus art igos 205 e seguintes, ao tratar da educação, a qual idade 

do ensino e a educação para a cidadania. 

  

 A educação, estabelecida na Constituição como dever da 

famíl ia e do Estado, é pr imordial à pessoa para transformá-la em 

cidadão, cônscio de seus direitos e deveres sociais, e apto para o 

exercício da cidadania no Estado Democrát ico de Direito, haja vista 

que educação é mais que simples ensino ou transmissão de 

conhecimentos. É formação de personal idade, com a transmissão de 

valores, sentimentos, at i tudes, expectat ivas de comportamentos 

comuns. É a própr ia social ização do indivíduo. 

  

 Refere Jorge Miranda 

 

Os di rei tos consagrados e reconhecidos pela const i tu ição 
designam-se, por vezes, d i re i tos fundamentais formalmente 
const i tuc ionais,  porque eles são enunciados e protegidos 
por normas com valor const i tucional  formal (normas que 
têm a forma const i tucional) .34 

 

 Em casos como tal ,  da garant ia const itucional de um direito, 

resulta, necessariamente, o dever do Estado em adotar medidas 

posit ivas dest inadas a proteger o exercício dos direitos 

fundamentais perante at iv idades lesivas prat icadas contra esses, 

bem como o dever de desempenhar a função de prestação, quando 

esses direitos  devem ser prestados pelo poder estatal.  

                                                 
34 MIRANDA, Jorge. Manual de Direito Constitucional, IV. Mossé-B. Portugal. 2001 p.153 
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 Assim, o esquema relacional se estabelece entre o t i tular do 

direito, que é o cidadão, e o Estado, que é a autoridade encarregada 

de desempenhar uma tarefa públ ica. 

 

 Esta função de proteção que o Estado deve desempenhar o 

obr igará a concret izar normas reguladoras das relações jurídico-

civis, de forma a assegurar, nestas relações, a observância dos 

direitos fundamentais, inclusive nas relações jurídicas privadas. 

 

 Por exemplo, a part ir  do princípio da igualdade e dos direitos 

de igualdade específ icos consagrados na Constituição Federal ,  

der iva a função primária e básica dos direi tos fundamentais, qual 

seja, assegurar que o Estado trate os seus cidadãos como cidadãos 

fundamentalmente iguais, haja vista a efet ivação plena da igualdade 

de direitos numa sociedade mult icultural e hiper inclusiva. 

 

 Referida sociedade deverá estar atenta a direitos tais como 

direitos das mães solteiras, direitos das pessoas portadoras de HIV, 

direitos dos homossexuais,  e outros, em mesmo sentido em que se 

orientam as mais recentes Convenções Internacionais, das quais o 

Brasil  é signatár io.    

 

Dos princípios expostos na Declaração dos Direitos do Homem, 

dois t iveram uma importância toda part icular na constituição da 

França de 1791: o pr incípio da soberania do povo, exposto no art igo 

I I I  e o pr incípio da separação dos poderes, exposto no art igo XVI e 

emprestado dos escritos de Montesquieu. 
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3.1.  O descumprimento da norma constitucional pelo Estado 

 

 O dever de educar começa na famíl ia e deve cont inuar na 

escola. Dessa obrigação não se pode apartar o Estado, que deve 

prestar sua contr ibuição, com os recursos advindos da sociedade. 

 

 A educação é um direito públ ico subjet ivo, disposto no regime 

jurídico consti tucional.  Portanto, os indivíduos têm o direi to de 

requerer a prestação educacional  do Estado, haja vista que o 

descumprimento deste dever a que ele mesmo se impôs, deve trazer 

como conseqüência,  a responsabi l ização da autor idade competente, 

conforme disposto nos parágrafos 1º e 2º, do art igo 208, da 

Constituição Federal 

 

 Vimos atualmente, que o Brasi l  não cumpre seus própr ios 

preceitos const itucionais, mas impõe a seus cidadãos que os 

obedeça cegamente, sob pena de coação e/ou sanção. Urge, pois, 

que se social ize o conhecimento, a f im de ensejar maior bem-estar 

para todos, haja vista que a melhoria do padrão educacional pode 

levar a um maior progresso individual e colet ivo do cidadão. 

 

 Alan Greenspan, presidente do FED-Banco da Reserva Federal 

dos Estados Unidos, nesse sentido, af irma: 

 
Se formos capazes de aumentar os invest imentos em 
pessoas, idéias e processos, tanto em máquinas e 
equipamentos, a economia poderá operar mais 
efet ivamente enquanto se adapta às mudanças. 
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 Ao Estado, que é, fundamentalmente, a sociedade exercente 

de funções estatais, de governo e administração, não se admite que, 

no regime do Estado Democrát ico de Direito, seja a ela oposto, 

caminhando num sentido distanciado dos norteios determinados 

pelos anseios sociais. 

 

 Kl iksberg, ci tado por Maria Garcia, leciona que quando se 

indaga o papel do Estado na democrat ização, pressupõe-se que 

avançar em direção à democracia requer “um redesenho profundo do 

Estado”. 

 

 Conclui o autor 

 
No lugar de um Estado burocrát ico, a lheio aos c idadãos,  
impenetrável ,  desalentador da part ic ipação, de est i lo de 
gestão autori tár io,  se requer o contrár io . Abr i r  p lenamente 
o Estado à part ic ipação cidadã, para o que é necessário 
descentral izar,  cr iar  transparência dos atos públ icos, 
desburocrat izar,  favorecer todas as formas de co-gestão 
dos c idadãos, at ivar igualmente inst i tu ições de par t ic ipação 
permanentes como os referendos, os ombudsman, renovar 
const i tu ições, chegar a s istemas pol í t icos que façam 
maturar crescentemente a c idadania e favoreçam a 
organização e expressão da sociedade civ i l . 35 

 

 É necessário, portanto, que o Estado, no cumprimento de sua 

função constitucionalmente estabelecida, atue permanentemente  

com vistas ao bem estar da sociedade civi l ,  que é sua coadjuvante e 

co-part icipante, no interesse públ ico. 

 

 

                                                 
35 KLIKSBERG, Bernardo. El rediseño Del Estado, uma perspectiva internacional, Fondo de  Cultura  
Econômica, México, 1994, p. 26-27(citado pela Profª Dra. Maria Garcia em prefácio do livro 
Responsabilidade extracontratual do Estado de Aparecida Vendramel) 
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3.2. Os direitos do homem e o respeito aos direitos individuais 
 

  O art igo 5º da Declaração e Programa de Ação de Viena, 

aprovado na Conferência Mundial sobre Direitos do Homem, datada 

de 25 de junho de 1993, dispõe: 

   

        “Todos os direi tos humanos são universais, 

indissociáveis e interdependentes, e estão relacionados entre si.  A 

comunidade internacional deve tratar os direi tos humanos de forma 

global e de maneira justa e eqüitat iva, em condições de igualdade e 

atr ibuindo a todos o mesmo peso. Há que ser levada em conta a 

importância das part icular idades nacionais e regionais, bem como a 

importância dos vários patr imônios histór icos, culturais e rel ig iosos; 

contudo, independentemente de seus sistemas polí t icos econômicos 

e culturais, os Estados têm o dever de promover e proteger todos os 

direitos do homem e as l iberdades fundamentais”.  

 

 

Bobbio, neste sent ido, assinala 

   
Os di re i tos elencados na Declaração Universal  dos Direi tos 
do Homem não são os únicos  e possíveis  di re i tos do 
homem: são os dire i tos do homem histór ico,  ta l  como este 
se configurava na mente dos redatores da Declaração após 
a t ragédia da Segunda Guerra Mundial ,  numa época que 
t ivera iníc io com a Revolução Francesa e desembocara na 
Revolução Soviét ica. Não é preciso muita imaginação para 
prever que o desenvolv imento da técnica,  a transformação 
das condições econômicas e sociais,  a ampl iação dos 
conhecimentos e a intensi f icação dos meios de 
comunicação poderão produzir ta is mudanças na 
organização da v ida humana e das relações sociais que se 
cr iem ocasiões favoráveis para o nascimento de novos 
carecimentos e, portanto,  para novas demandas de 
l iberdade e de poderes.36 

                                                 
36 BOBBIO, Norberto. A Era dos Direitos.: Rio de Janeiro. Campus, 1992. 17 ed. p. 21 
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Af irma o mestre: 

 
Para dar apenas alguns exemplos, lembro que a crescente 
quantidade e in tensidade das informações a que o homem 
de hoje está submetido faz surgir ,  com força cada vez 
maior,  a necessidade de não se ser enganado, exci tado ou 
perturbado por uma propaganda maciça e deformadora; 
começa a se esboçar, contra o dire i to de expressar as 
própr ias opiniões,  o di rei to à verdade das informações. No 
campo do di rei to à part ic ipação no poder, faz-se sent i r  na 
medida em que o poder econômico se torna cada vez mais 
determinante nas decisões pol í t icas e cada vez mais 
decis ivo nas escolhas que condic ionam a v ida de cada 
homem_ a exigência de part ic ipação no poder econômico,  
ao lado e para além do dire i to  ( já por toda parte 
reconhecido, a inda que nem sempre apl icado) de 
part ic ipação no poder pol í t ico.37 

 

Aduz, ainda: 
O campo dos di rei tos sociais , f inalmente, está em contínuo 
movimento: assim como as demandas de proteção socia l  
nasceram com a revolução industr ia l ,  é provável  que o 
rápido desenvolv imento técnico e econômico traga consigo 
novas demandas, que hoje não somos capazes nem de 
prever. A Declaração Universal  representa a consciência 
his tór ica que a humanidade tem dos própr ios valores 
fundamentais na segunda metade do século XX. É uma 
síntese do passado e uma inspiração para o futuro:  mas 
suas tábuas não foram gravadas de uma vez para sempre.38 

 

 Concordamos com o autor, acreditando que a comunidade 

internacional encontra-se hoje diante do problema de dar garantias 

vál idas para aqueles direitos, e de aperfeiçoar continuamente o 

conteúdo da Declaração, vazias.     

 

 Hobbes visual izava o Estado absoluto como sendo o resultado 

do estabelecimento de um “contrato social”  entre os indivíduos, que 

viv iam até então em “estado de natureza”(existência de homens 

                                                 
37 Norberto BOBBIO. A Era dos Direitos: Rio de Janeiro. Campus. 1992. 17ª tiragem. p.21 
38 Idem. P. 21. 
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l ivres e iguais) e que, por determinadas razões, decidiram 

abandoná-lo em razão da entrada em um corpo social e polí t ico.  

 

 Os indivíduos, por terem suas vidas permanentemente 

ameaçadas, abrem mão da individual idade, colocando-as nas mãos 

do Estado, que passa a ter a única obrigação de protegê-los; o 

Estado Leviatã, si tuando-o como o fruto da vontade racional dos 

homens. 

 

 

 Se, com Aristóteles o Estado vem antes do indivíduo, no 

modelo individual ista hobbesiano, o indivíduo vem antes do Estado, 

já que invenção art i f icial do homem. 

 

 

 Neste sentido, refere Mondaini 
 
 
Se, para Hobbes o poder é absoluto, indiv is ível  e 
i r resis t íve l ,  para Locke, ao contrár io ,  é l imi tado, div is ível  e 
resis t ível .  Foi  precisamente na ul t rapassagem dessa 
fronteira que se const i tu íram os pr imei ros passos daqui lo 
que chamamos comumente hoje de “di rei tos humanos”.39 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
39 MONDAINI, Marco. O respeito aos direitos dos indivíduos. In História da Cidadania. PINSKY, Jaime eT 
Carla.(org) São Paulo, Contexto, 2003, p. 129  
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3.3. Os direitos sociais no Brasil 
 

 Os direi tos sociais no Brasi l  estão contemplados na 

Constituição Federal de 1988, conjuntamente a outros direitos do 

cidadão, mormente no art igo 6º do Título VII I  -  Da Ordem Social,  

que dispõe: 

 

 Art.  6º. “São direi tos sociais a educação, a saúde, o trabalho, 

o lazer, a segurança, a previdência social,  a proteção à maternidade 

e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição” 

 

 Celso Ribeiro Bastos, a respeito da dist inção entre direitos 

individuais e direitos sociais esclarece: 

 
Ao lado dos direi tos indiv iduais, que têm por caracterís t ica 
fundamental  a imposição de um fazer ou abster-se do 
estado, as modernas Const i tu ições impõem aos Poderes 
Públ icos a prestação de diversas at iv idades,  v isando o 
bem-estar e o pleno desenvolv imento da personal idade 
humana, sobretudo em momentos em que ela se mostra 
mais carente de recursos e tem menos possibi l idade de 
conquistá- los pelo seu trabalho.40 

 

 Bobbio af irma  

 
Todas as declarações recentes  dos direi tos do homem 
compreendem, além dos di rei tos indiv iduais t radic ionais, 
que consistem em l iberdades, também os chamados 
direi tos sociais , que consis tem em poderes .  Os pr imeiros 
exigem da parte  dos outros ( incluídos aqui  os órgãos 
públ icos) obr igações puramente negativas, que impl icam a 
abstenção de determinados comportamentos;  os segundos 
só podem ser real izados se for  imposto a outros (aqui  
incluídos os órgãos públ icos) um certo número de 
obr igações posi t ivas. São antinômicos no sent ido de que o 
desenvolv imento deles não pode proceder paralelamente: a 

                                                 
40 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Constitucional. São Paulo.  Saraiva. 1998.19 ed. p.259. 
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real ização integral  de uns impede a real ização integral  dos 
outros. Quanto mais aumentam os poderes dos indiv íduos, 
tanto mais diminuem as l iberdades dos mesmos 
indiv íduos.41 

 

 A Revolução Americana, que estourou em meados do ano de 

1770, resultado de uma frente única da plebe com lat i fundiários 

escravistas e com a plutocracia manufatureira e banqueira do 

nordeste dos Estados Unidos da América, contra a el i te ar istocrát ica 

de grandes lat i fundiários, foi  a pioneira na formulação dos direitos 

humanos, revolução essa em que, pela primeira vez na histór ia, fez 

com que um povo aspirasse à independência nos princípios da 

cidadania, ou seja,  colocasse como objet ivo pr imordial do Estado, a 

preservação das l iberdades dos indivíduos integrantes do povo, 

elevados à categoria de sujeitos polí t icos42. 

 

 No entanto, ainda que essenciais sejam os direitos, o fato de a 

legislação garant i- los no texto escrito, não é suf iciente para torná-

los efet ivos na prát ica. 

 

 As desigualdades sociais, pr incipalmente no Brasi l ,  se 

manifestam na exclusão dos indivíduos, submetidos às mais 

var iadas formas de violência, e al i jados do acesso à saúde, 

educação, previdência social,  just iça e habitação. 

  

 Nesse sentido, José Afonso da Si lva assevera que enquanto os 

direitos sociais impõem ao Estado um fazer, os direi tos individuais 

implicam do órgão estatal a obr igação de não fazer ou de abster-se: 
 
os di rei tos sociais, como compreensão dos di rei tos 
fundamentais do homem, são prestações posi t ivas estatais,  
enunciadas em normas const i tucionais, que possibi l i tam 
melhores condições de v ida aos mais f racos,  di re i tos que 

                                                 
41 Norberto BOBBIO. A Era dos Direitos: Rio de Janeiro. Campus. 1992. 17ª tiragem. p. 33 e 34.  
42 Norberto BOBBIO. Op. cit 
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tendem a real izar a igual ização de s i tuações sociais 
desiguais.43 

 

 

  Como podemos observar, dos direitos sociais 

estabelecidos na nossa Carta Magna nascem as polí t icas sociais, 

tornando obrigatór ias e imediatas as medidas estatais nascidas das 

necessidades sociais, às quais cumpre elevar a condição humana 

dos cidadãos nacionais, t i tulares desses direitos.   

 

   Paul Singer44 escreve com propriedade sobre os 

direitos sociais:  

 
A luta pelos dire i tos sociais está longe de ser encerrada, 
mas mudou de di reção. Até o f im dos ‘anos dourados’ ,  os 
dire i tos sociais estavam consignados na legis lação e sua 
observância estava a cargo do Estado, assim como a 
prestação de serviços que deles decorr iam, como a 
assis tência à saúde, a educação e a previdência social .  
Agora é a própr ia sociedade civ i l  que se torna a 
protagonista da solução dos problemas que os di rei tos 
sociais pretendem prevenir .  Associações e cooperat ivas 
organizam sol idar iamente os socialmente excluídos com o 
apoio de uma rede cada vez mais ampla de agências de 
fomento.  Assim, parte dos desempregados e dos 
‘ inempregáveis ’  se reinsere na economia por sua própr ia 
in ic iat iva.  A cr ise dos dire i tos socia is demonstra que a 
v igência deles depende do pleno emprego e do crescimento 
da economia, portanto das recei tas f iscais que f inanciam o 
gasto social .  Com desemprego em massa e economia 
depr imida, parcela crescente das c lasses trabalhadoras é 
pr ivada do gozo de vár ios di re i tos sociais e o gozo de 
outros tende a encolher por causa dos cortes nos 
benefíc ios. 

 

  

 Em diferentes países observa-se que o  surto de economia 

sol idária  está longe de atender a todas as vít imas da cr ise do 

                                                 
43 José Afonso da SILVA. Curso de Direito Constitucional Positivo. 8 ed. São Paulo. Malheiros editores, 
1992.p.258 
44 “A cidadania para todos” 
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t rabalho haja vista que implica em mudança de mental idade, que 

demanda tempo. Milhares tornam-se vít imas da cr ise mundial que 

abala o mercado de trabalho, sendo expurgados da economia. 

Outros esperam a oportunidade, vez que a demanda por força de 

trabalho é insuficiente. 

 

 Podemos concluir  que a luta por direitos sociais se resume 

hoje à luta pela retomada do crescimento, o que equivale dizer que 

existe uma luta contra a hegemonia neol iberal,  imposta pelo capital  

f inanceiro a toda a sociedade.45 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
45 Paul SINGER. A cidadania para todos. In  História da cidadania.(orgs, Jaime Pinsky, Carla Bassanezi 
Pinsky) : Contexto. São Paulo, 2003,p.260. 
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3.4. Educação: direito do cidadão, dever do Estado 
 

 

 A educação, como um dever do Estado, aparece pela primeira 

vez numa Consti tuição brasile ira, na Emenda Constitucional de 

1969. 

 

 Bosi,  assinala 

 
Embora a Consti tu ição do Impér io e a Const i tu ição 
republ icana de 1891 af i rmem o dire i to  de todos à educação 
e à cul tura e a gratuidade da instrução pr imária,  não 
estabelecem seu caráter obrigatór io nem definem quaisquer 
medidas que o garanta. Prevalece a determinação do Ato 
Adic ional  de 1834 que transfere às províncias a 
responsabi l idade sobre os ensinos pr imár io e secundário.  
Mesmo considerando a rev isão de 1926, “a educação 
reduzia-se a assunto pr ivado, de que a Repúbl ica poderia,  
na prát ica,  desonerar-se.46 

 

 

 J.J.Gomes Canoti lho, a respeito do Estado de direito 

democrát ico-const itucional,  elucida 

 
O Estado const i tuc ional  não é nem deve ser apenas um 
Estado de direi to .  Se o pr incípio do Estado de dire i to se 
revelou como uma ‘ l inha Maginot ’  entre ‘Estados que têm 
uma const i tu ição’  e ‘Estados que não têm uma 
const i tu ição’ ,  isso não signi f ica que o Estado 
Consti tucional  moderno possa l imi tar-se a ser apenas um 
Estado de dire i to.  Ele tem de estruturar-se como Estado de 
dire i to democrát ico, is to é,  como uma ordem de domínio 
legi t imada pelo povo. A art iculação do ‘d i re i to’  e do ‘poder ’  
no Estado const i tucional  s igni f ica, assim, que o poder do 
Estado deve organizar-se e exercer-se em termos 
democrát icos. O pr incípio da soberania popular é, pois, 
uma das t raves mestras do Estado const i tucional .  O poder 
pol í t ico deriva dos c idadãos.47 

                                                 
46 Apud  FÁVERO, Osmar (org). A educação nas Constituintes Brasileiras: 1823-1988. São Paulo. 2ed. 2001, 
p.p. 248 e 249 
47 CANOTILHO, J.J.Gomes. Direito constitucional e teoria da constituição. 7ed. 2ª reimpressão. 
Almedina.Portugall, 2003, p.p. 97 e 98. 
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 Entrelaçando os conceitos de princípio democrát ico e direitos 

fundamentais, Canot i lho observa: 

 
Tal  como são um elemento const i tu t ivo do estado de 
dire i to , os dire i tos fundamentais são um elemento básico 
para a real ização do pr incípio democrát ico. Mais 
concretamente: os dire i tos fundamentais têm uma função 
democrát ica, dado que o exercíc io democrát ico do poder:  
(1) s igni f ica a contr ibuição de todos os c idadãos para o seu 
exercíc io (pr incípio-dire i to da igualdade e da part ic ipação 
pol í t ica);  (2)  impl ica part ic ipação l ivre assente em 
importantes garant ias para a l iberdade desse exercíc io (o 
di re i to de associação, de formação de part idos,  de 
l iberdade de expressão, são, por ex. ,  d i re i tos const i tut ivos 
do própr io pr incípio democrát ico); (3)  coenvolve a abertura 
do processo pol í t ico no sentido da cr iação de di rei tos 
sociais , econômicos e cul turais , const i tut ivos de uma 
democracia econômica, socia l  e cul tural .  Realce-se esta 
dinâmica dialéct ica entre os dire i tos fundamentais  e o 
pr incípio democrát ico. 
Ao pressupor a part ic ipação igual  dos c idadãos, o pr incípio 
democrát ico entrelaça-se com os dire i tos subject ivos de 
part ic ipação e associação, que se tornam, assim, 
fundamentos funcionais da democracia.48  

 
 

Por sua vez, ci ta o autor, os direitos fundamentais, como 

direitos subjet ivos de l iberdade, cr iam um espaço pessoal contra o 

exercício de poder ant idemocrát ico, e, como direi tos legit imadores 

de um domínio democrát ico, asseguram o exercício da democracia 

mediante a exigência de garant ias de organização e de processos 

com transparência democrát ica (pr incípio maior itár io, publ icidade 

crí t ica, direito eleitoral) .  

 

Por f im, como direitos subjet ivos a prestações sociais, 

econômicas e culturais, os direitos fundamentais consti tuem 

dimensões imposit ivas para o preenchimento intr ínseco, através do 

legislador democrát ico, desses direitos. 

                                                 
48 J.J.Gomes CANOTILHO. Direito constitucional e teoria da constituição. 7ed. 2ª reimp. Almedina 
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Foi esta compreensão que inspirou o art igo 1º da Constituição 

Federal do Brasi l ,  ao referir-se a Estado Democrát ico de Direito, 

baseado na soberania popular e na garant ia dos direitos 

fundamentais.    
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3.5. A responsabilidade social do Estado na Educação 
   

O signif icado polí t ico do termo Estado, procedente do 

lat im status ,  que em Roma designava a si tuação jurídica da pessoa, 

ou seja, a situação de homem l ivre, de cidadão romano, de membro 

de uma famíl ia não sujeito a poder alheio, é atr ibuída a Ulpiano 

(170-228). 

 

No sentido que lhe é dado atualmente, Estado é uma 

criação moderna que mais se aproxima dos antigos impérios 

or ientais, que, segundo o conceito de Sahid Maluf em concordância 

com Queiroz Lima signif ica: “o Estado é a Nação encarada sob o 

ponto de vista de sua organização polí t ica, ou simplesmente, é a 

Nação pol i t icamente organizada. ( . . . )  O Estado, democrat icamente 

considerado, é apenas uma inst ituição nacional,  um meio dest inado 

à real ização dos f ins da comunidade nacional.  . . .é uma síntese dos 

ideais da comunhão que ele representa.. .é o órgão executor da 

soberania nacional”49.  

  

Segundo Atal iba Nogueira, também citado por Sahid Maluf50:  

O f im do Estado é a prosper idade públ ica ou o complexo 
das condições requeridas para que, na medida do possível ,  
todos os membros orgânicos da sociedade possam 
conseguir  por s i  a omnímoda fe l ic idade temporal ,  
subordinada ao f im úl t imo. Entre estas condições,  todavia,  
ocupa pr imei ro lugar o gozo da ordem jur íd ica, ta l  qual  
postula a estrutura da sociedade natural ;  lugar secundário,  
a abundância suf ic iente dos bens da alma e do corpo, os 
quais são necessár ios para real izar a di ta fe l ic idade, 
coisas estas que se não podem at ingi r  suf ic ientemente com 
a at iv idade pr ivada. 

 
                                                 
49 Sahid Maluf.  Teoria geral do Estado, p. 22. 
50 Sahid Maluf, op. cit.,p. 318-319. 
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 Os direi tos polí t icos e civis, de per si ,  não asseguram a 

democracia sem que a eles se juntem os direitos sociais, porquanto 

são esses últ imos que vêm garantir  aos indivíduos a sua 

part ic ipação na r iqueza colet iva, qual seja: o direi to à educação, à 

saúde, ao trabalho, ao salár io justo, à velhice tranqüi la.  

 

 É conveniente lembrar a posição de Mário Masagão, ao 

af irmar:51 

  

O Estado possui ,  ao lado da at iv idade jur ídica,  uma 
at iv idade social  que poderá exercer dentro de certos 
pr incípios básicos: a ação social  deve ser suplet iva da 
at iv idade indiv idual ;  deve ter  em mira o bem comum e não 
o in teresse indiv idual  ou de grupos, e não deve ocasionar o 
sacr i f íc io  do di rei to de quem quer que seja. 

   

 Bobbio, em val iosa l ição explana:  “O problema fundamental  

em relação aos direitos do homem, hoje,  não é tanto o de just i f icá-

los, mas o de protegê-los. Trata-se de um problema não f i losóf ico, 

mas polí t ico”. 

  

 A responsabil idade civ i l  do Estado passou por diversas fases 

que vai desde aquela onde o Estado não podia ser responsabi l izado 

por qualquer lesão ao direito de alguém, até a fase da 

responsabi l idade civi l ista surgida na França. 

  

 Conforme sal ienta Rui Stoco, “o grande desenvolvimento da 

responsabil idade do Estado, proveio do direito francês e através da 

construção pretor iana do Conselho de Estado”.52.  

                                                 
51 Mário Masagão. Curso de direito administrativo, p. 44-45. 
52 Rui Stoco. Tratado de responsabilidade civil e sua interpretação doutrinária e jurisprudencial, p. 749. 
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 Leciona o mestre 

  

A doutr ina da responsabi l idade civ i l  da Adminis tração 
Públ ica evoluiu do concei to de i r responsabi l idade para o da 
responsabi l idade sem culpa. Passou-se da fase da 
i r responsabi l idade da Adminis tração para a fase da 
responsabi l idade c iv i l ís t ica e desta para a fase da 
responsabi l idade públ ica. . 53 

 

 No direito brasi le iro, mais precisamente no Estado de Direito 

_Estado que faz as leias e a ela se submete_ começou a surgir  a 

responsabi l idade do Estado. 

 

 Agasalhada pela atual Carta Polí t ica, a responsabi l idade 

objet iva do Estado, na modal idade do r isco administrat ivo, encontra-

se esculpida no art igo 37, § 6°, que dispõe: 

 

“Art.  37 

§ 6° As pessoas jurídicas de direito públ ico e 

as de direi to privado prestadoras de serviços públicos responderão 

pelos danos que seus agentes, nessa qual idade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 

casos de dolo ou culpa”.  

 

 Em breve síntese, podemos dizer que a responsabi l idade do 

Estado por atos jur isdicionais será cabível sempre que houver dano 

exper imentado por part iculares, decorrentes do exercício da 

at ividade judiciár ia, como por exemplo, o erro judiciár io; por lei  

                                                 
53 Idem, p.749 
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inconst itucional ou const i tucional.  

 Arnaldo Niskier af irma54: 

 
Grandes educadores brasi le i ros reuni ram-se muitas vezes 
para di r ig i r  à Nação o que veio a se denominar ‘Mani festo 
dos Pioneiros da Educação Nova’ ,  assinado por diversas 
personal idades, mui tas das quais pertencentes à Academia 
Brasi le i ra de Letras.  

 

 Um pugi lo de 26 educadores de escol que, em 1932, 

retomando o que Miguel Couto dissera em 1927, assinalava de 

forma objet iva: 

 
Na hierarquia dos problemas nacionais, nenhum sobreleva 
em importância e gravidade ao da educação. Nem mesmo 
os de caráter econômico lhe podem disputar a pr imazia nos 
planos de reconstrução nacional .  Pois, se a evolução 
orgânica do s is tema cul tural  de um país depende de suas 
condições econômicas,  é impossível  desenvolver as forças 
econômicas ou de produção sem o preparo in tensivo das 
forças cul turais e o desenvolv imento das apt idões  à 
invenção e à in ic iat iva,  que são fatores fundamentais do 
acréscimo de r iqueza de uma sociedade.55 
 
 

 Mesmo na poesia ou na l i teratura, podemos entrever a 

preocupação de escritores famosos para com a educação. Exemplo 

disso é o incomparável texto extraído das ‘Obras Completas de 

Machado de Assis’,  que assinala: 
 

 “Passai  das r iquezas mater ia is às intelectuais :  é a mesma 
cousa. Se o mestre-escola da tua rua, imaginar que não 
sabe vernáculo, nem lat im, em vão lhe provarás que ele 
escreve como Vieira ou Cícero,  e le perderá as noi tes e os 
sonos em cima dos l ivros, comerá as unhas em vez de pão, 
escarnecerá ou encalvecerá, e morrerá sem crer  que mal 
d is t ingue o verbo do advérbio.  Ao contrár io ,  se o teu 
copeiro acredi tar que escreveu os Lusíadas, lerá com 

                                                 
54 A Educação na Virada do Século idem. p. 260 
55 Arnaldo NISKIER. A educação na Virada do Século. Col. Páginas Amarelas. (pocket books). Exped 
Expressão e Cultura. São Paulo, 2001, p.262 e 263. 
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orgulho(se souber ler)  as estâncias do poeta;  repet i - las-á 
de cor ,  interrogará o teu rosto, os teus gestos, as tuas 
meias palavras,  f icará por horas diante dos mostradores,  
mirando os exemplares do poema exposto.” 
  

 Paulo Freire, numa crít ica à global ização neol iberal instalada 

atualmente, escreve: 

 
A pedagogia radical  jamais pode fazer nenhuma concessão 
às art imanhas do ‘pragmatismo’ neol iberal  que reduz a 
prát ica educat iva ao t reinamento técnico-cientí f ico dos 
educandos. Ao treinamento e não à formação. A necessár ia 
formação técnico-cient í f ica dos educandos por que se bate 
a pedagogia cr í t ica não tem nada que ver com a estrei teza 
tecnic is ta e c ient i f ic is ta que caracter iza o mero 
tre inamento.  
É por isso que o educador progressis ta capaz e sér io, não 
apenas deve ensinar muito bem a sua discipl ina, mas 
desafiar  o educando a pensar cr i t icamente a real idade 
social ,  po l í t ica e histór ica em que é uma presença. É por  
isso que, ao ensinar com ser iedade e r igor sua discip l ina, o 
educador progressista não pode acomodar-se, desis tente 
da luta, vencido pelo discurso fatal is ta que aponta como 
única saída his tór ica hoje a acei tação, t ida como expressão 
da mente moderna e não ‘caipi ra ’  do que aí está porque o 
que está aí  é o que deve estar.56 

 

 

 O Estado brasi leiro, incurso no rol dos Estados do bem-estar 

social,  ou seja,  aquele responsável pela efet ivação da igualdade 

social  entre os indivíduos, responsável pela sua jus-cidadania, deve, 

pois, administrar e distr ibuir os recurso materiais, de maneira a 

abreviar as distâncias econômicas entre os mesmos.  

 

 

 

 

 

                                                 
56 Paulo FREIRE. Pedagogia da indignação: cartas pedagógicas e outros escritos. São Paulo:Unesp, 2000, p. 
43 e 44. 
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CAPÍTULO 4. A CIDADANIA 
 

 Prel iminarmente há que se ressaltar que cidadania não é uma 

def inição estanque, mas sim um conceito histór ico que varia no 

tempo e no espaço, haja vista que  a prát ica da cidadania se altera 

no transcorrer do tempo, seja pelo grau de part ic ipação polí t ica dos 

indivíduos na sociedade, seja pelo maior ou menor grau de 

part ic ipação destes no estatuto de cidadão de cada sociedade 

dist inta.   

 

 Percebemos que a cidadania é um verdadeiro processo dentro 

da histór ia, em cujo lento movimento, perceptível mas não l inear, 

part iu da total inexistência,  para a existência de direitos cada vez 

mais amplos. 

  

 Na Grécia reconhecia-se como cidadão todo o homem que 

tomava parte no culto da cidade, e desta part ic ipação lhe der ivavam 

todos os seus direi tos civis e polí t icos. Renunciando ao culto, 

renunciava aos direitos. 

 

Coulanges refere 
 
 
Se quisermos def in ir  o c idadão dos tempos ant igos pelo 
seu atr ibuto mais essencia l ,  devemos dizer ser c idadão 
todo o homem que segue a rel igião da c idade, que honra os 
mesmos deuses da c idade, aquele para quem o arconte  ou 
o prí tane  oferece, em cada dia, o sacr i f íc io , o que tem o 
dire i to de aproximar-se dos al tares e,  podendo penetrar no 
recinto sagrado onde se real izam as assembléias,  assis te 
às festas,  segue as procissões, e entra nos panegír icos,  
part ic ipa nos repastos sagrados e recebe sua parte das 
ví t imas. Também este homem, no dia em que se inscreveu 
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no regis tro dos c idadãos, jurou prat icar o cul to dos deuses 
da c idade e por eles combater .  57 

 

 

4.1. Visão histórica da cidadania 
 

 

 Os direitos da cidadania, embora inter l igados com os direitos 

humanos, não se podem confundir.  Dalmo Dal lar i deixa claro esta 

diferenciação ao anal isar com profundidade a problemática dos 

direitos humanos no mundo atual,  af irmando que os direi tos da 

cidadania dizem respeito aos direitos públ icos subjet ivos 

consagrados por um determinado ordenamento jurídico, concreto e 

específ ico. 

   

 Por sua vez, os direitos humanos sintet izam uma expressão 

muito mais abrangente, a part ir  do momento em que se referem à 

própria pessoa humana, que, na expressão de Miguel Reale a 

entende como valor-fonte de todos os direitos sociais, signif icando 

que os direitos humanos em si (direito à vida, direito a não ser 

escravizado, direi to a uma nacional idade, direito a não ser 

submetido à tortura) se colocam no plano universal ,  global,  numa 

perspectiva jusnatural ista e não somente numa perspectiva do 

direito posit ivo e tópico (Dalmo Dallar i) .  

 

 Com efeito, podemos dizer que a cidadania é a fruição de 

todos os direitos fundamentais e sociais do indivíduo, necessários 

para a expansão da personal idade humana. 

 

                                                 
57 Apud Coulanges, Fustel de. A Cidade Antiga. Livraria Clássica Editora.Lisboa. 10ª ed. 1.971. p.238/239 
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 Rousseau, apontando para a dimensão educativa da pol is 

grega, lugar onde se desenvolveu o ser polí t ico por excelência, 

reconhece que o homem não nasce cidadão, mas aprende a sê-lo. 

 

  Ni lda Teves Ferreira sintet iza 

 
a educação para a c idadania passa por ajudar o aluno a 
não ter medo do poder do Estado, a aprender a exigir  dele 
as condições de trocas l ivres e propriedade, e f inalmente a 
não ambicionar o poder como a forma de subordinar seus 
semelhantes. Esta pode ser a c idadania cr í t ica que tanto 
almejamos. Aquele que esqueceu suas utopias,  sufocou 
suas paixões e perdeu a capacidade de se indignar diante 
de toda e qualquer in just iça social  não é um cidadão, mas 
também não é um marginal .  É apenas um NADA que a tudo 
nul i f ica” .58 

 

 

 Em obra da qual valiosas l ições ret iramos,  Octavio Ianni 

escreve:  

 
os Estados estão sendo internacional izados em suas 
estruturas internas e funções. Por toda a maior parte deste 
século,  o papel  dos Estados era concebido como o de um 
aparato protetor das economias nacionais, em face das 
forças externas perturbadoras, de modo a garant i r  
adequados níveis  de emprego e bem-estar nacionais.  A 
pr ior idade do Estado era o bem-estar.  Nas úl t imas 
décadas, a pr ior idade modif icou-se,  no sentido de adaptar 
as economias nacionais às exigências da economia 
mundial .  O Estado está se tornando uma correia de 
t ransmissão da economia mundial  à  economia nacional .59 

 

 

 Nesse sentido, adverte Mário Lúcio Quintão Soares que, dada 

a desvir tual ização que rapidamente transforma os Estados em 

membros de blocos econômicos, a noção de soberania, enquanto 

                                                 
58 Nilda Teves FERREIRA. Cidadania: uma questão para a educação. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1993, 
p.229. 
59 Octavio IANNI. A sociedade global. 11.ed. Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2003,p.22-23 
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poder indivisível,  inal ienável e incontrastável,  determinante para a 

consol idação da noção de Estado, const itui  agora “um obstáculo a 

ser transposto”, cuja transposição “exige como pressuposto a 

consol idação do Estado Democrát ico de Direito e impl icando a 

part ic ipação da sociedade civi l  nas decisões pert inentes à 

delegação de competências para inst i tuição de órgãos 

supranacionais”.60  

 

 Esse fenômeno de total internacional ização dos Estados 

acarreta,  entre outros efeitos, “alterações profundas nas idéias de 

soberania e cidadania vigentes no mundo ocidental,  desde a 

Revolução Francesa”, na observação de José Augusto Lindgren 

Alves.  

 

 Entende o autor que a ação dos agentes econômicos trans-

estaduais e as novas tecnologias da comunicação inviabi l izam o 

exercício da soberania pelos Estados e, nesse contexto, torna-se 

hoje mais necessário do que nunca resgatar a cidadania, “ainda que 

modif icada, para que a convivência humana não retorne aos 

modelos hobbesianos, ou seja, o “da lei da selva”, do homem como 

lobo do homem.    

 

 Refere Dalmo Dallar i ;  

  
A c idadania expressa um conjunto de dire i tos que dá à 
pessoa a possibi l idade de part ic ipar at ivamente da v ida e 
do governo de seu povo. Quem não tem cidadania está 
marginal izado ou excluído da v ida social  e da tomada de 
decisões,  f icando numa posição de in fer ior idade dentro do 
grupo social .61 
 

                                                 
60 Mário Lúcio Quintão SOARES. A metamorfose da soberania em face da mundialização, In: Flávia 
PIOVESAN.(coord.) Direitos Humanos, globalização econômica e integração regional: desafios do direito 
constitucional internacional. São Paulo:Max Limonad, 2002,p.564. 
61 DALLARI, Dalmo. Direitos humanos e Cidadania. São Paulo. Moderna, 1998,p.14 
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Segundo o dicionár io Aurél io, “cidadania é a qual idade ou 

estado do cidadão”. Entende-se por cidadão “o indivíduo no gozo 

dos direi tos civis e polí t icos de um Estado, ou no desempenho de 

seus deveres para com este”.62 

Et imologicamente a palavra cidadão ou cidadã, tem or igem na  

palavra civitas ,  que em lat im signif ica cidade, e que tem seu 

correlato grego na palavra poli t ikos  – como sendo aquele que habita 

na cidade. A palavra cidadania  era usada na Roma ant iga para 

indicar a situação polí t ica de uma pessoa e os direi tos que essa 

pessoa t inha ou podia exercer.           

No sent ido ateniense do termo, cidadania pode ser def inida 

como  o direi to da pessoa de part ic ipar das decisões nos dest inos 

da Cidade através da Ekklesia  (reunião dos chamados de dentro 

para fora) na Ágora (praça públ ica, onde se agonizava para 

deliberar sobre decisões de comum acordo).  Dentro desta 

concepção surge a democracia grega, em que somente 10% da 

população determinava os destinos de toda a Cidade (eram 

excluídos os escravos, mulheres e artesãos)63.    

O conceito dos direi tos humanos é ant igo, mas tem sido 

desenvolvido ao longo da histór ia. Os direi tos naturais ou 

intrínsecos dos seres humanos já haviam sido  anter iormente 

mencionados de forma explícita em textos rel ig iosos (como por 

exemplo os dez mandamentos, que reconhecem o direito a vida, a 

honra, etc),  l i terários (como a peça de teatro Antigone de Sófocles), 

ou puramente f i losóf icos (como os da escola de pensadores de 

estoicistas). 

 
                                                 
62 - HOLANDA, Aurélio Buarque de. Dicionário da Língua Portuguesa. Ed. Positivo. 3 ed. São Paulo 
63 DALLARI, Dalmo. Direitos Humanos e Cidadania. São Paulo. Moderna, 1998 p. 14 
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Um evento marcante nessa evolução foi  a Carta Magna 

inglesa, promulgada em 1215, considerada no mundo anglo-saxão 

como a base do conceito atual dos diretos do Homem. A primeira 

declaração dos direi tos dos homens da época moderna é aquela do 

Estado da Virgínia (EUA), escrita por George Mason e adotada pela 

Convenção de Virgínia em 12 de junho de 1776. Ela foi 

extensamente copiada por Thomas Jefferson para a Declaração dos 

Direitos do Homem, contida na Declaração de Independência dos 

Estados Unidos da América (4 de julho de 1776),  pelas outras 

colônias para redação dos direitos do Homem, e pela Assembléia 

Francesa para a Declaração Dos Direitos do Homem e do Cidadão. 

 A consol idação da cidadania foi  um processo longo, complexo 

e também repleto de tensões sociais. Instaura-se a part ir  dos 

processos de lutas que culminaram na famosa Declaração dos 

Direitos Humanos, dos Estados Unidos da América do Norte, e 

também na Revolução Francesa.     

Esses eventos romperam o Princípio de Legit imidade64 que 

vigia até então, baseado nos deveres dos súditos, e passaram a 

estruturá-lo a part ir  dos direitos fundamentais do cidadão. A part ir  

desse momento então todos os t ipos de luta foram travados para 

que se ampliasse o conceito e a prát ica de cidadania e o mundo 

ocidental o estendesse para mulheres, cr ianças, minorias nacionais, 

étnicas, sexuais, etár ias. Pode-se af irmar, então, que cidadania é a 

expressão concreta do exercício da democracia. 

 

                                                 
64 Princípio da Legitimidade: consistia na crença (ou imposição) de que o poder político total só poderia ser 
exercido por membros da nobreza. A Revolução Francesa quebrou este princípio, baseada nos ideais 
iluministas, sendo que anos depois, no Congresso de Viena, retornaram provisoriamente ao poder os antigos 
monarcas absolutistas depostos pelos revolucionários franceses. 
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 A Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão foi redigida 

no dia 26 de agosto de 1789, sintet izando em apenas dezessete 

art igos e um preâmbulo todos os ideais l ibertár ios e l iberais da 

primeira fase da Revolução Francesa. Pela pr imeira vez são 

proclamados as l iberdades e os direitos fundamentais do Homem (ou 

do homem moderno, o homem segundo a burguesia) de forma 

ecumênica, visando abarcar toda a humanidade. 

  

  Reformulada em 1793, serviu de inspiração para as 

Constituições francesas de 1848 (Segunda Repúbl ica Francesa) e 

para a atual.  Também foi a base da Declaração Universal dos 

Direitos Humanos promulgada pela ONU. Segue abaixo o 

documento, na íntegra, cujos princípios básicos eram a l iberdade e 

igualdade perante a Lei,  defesa inal ienável à propriedade privada e 

o direito de resistência à opressão. 

 

   

 

 

  

 

   A Declaração dos Direitos Humanos e do Cidadão    
possuía a iconografia familiar à dos Dez Mandamentos. 
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Jaime Pinsky et al   referem que 

 

No Brasi l ,  a inda predomina uma antiga v isão reducionis ta 
da c idadania. Direi tos e deveres como votar e pagar os 
impostos são obr igatór ios, não vis tos como um ato cív ico.  
Existem, assim, muitas barrei ras cul turais e his tór icas para 
a v ivência da c idadania.  Os dire i tos que possuímos foram 
conquistados – e não concedidos, como um favor de quem 
está “em cima” para quem está “embaixo”.  Desta forma, a 
c idadania não nos é dada, ela é construída e conquistada a 
part i r  da capacidade de organização, part ic ipação e 
in tervenção social .    

  

 Cidadania consiste, a nosso ver, em respeitar a diversidade 

racial,  cultural,  etár ia, estét ica, rel igiosa e social.  Ser cidadão é ter 

direito à vida, à l iberdade, à propr iedade, à igualdade perante a lei :  

é, em resumo, ter direi tos civis. É também part icipar no dest ino da 

sociedade, votar,  ser votado, ter direitos polí t icos. Os direitos civis e 

polí t icos não asseguram a democracia sem os direitos sociais, 

aqueles que garantem a part icipação do indivíduo na r iqueza 

colet iva: o direi to à educação, ao trabalho, ao salár io justo, à saúde, 

a uma velhice tranqüi la. Exercer a cidadania plena é ter direitos 

civis, polí t icos e sociais. Contudo, sonhar com cidadania plena em 

uma sociedade pobre, em que o acesso aos bens e serviços é 

restr i to, seria utópico. 
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4.2. Exercício da cidadania: novas possibil idades 
 
 Entendemos que, do poder de o Estado implementar polí t icas 

públ icas que assegurem a todos o exercício de seus direitos 

polí t icos, depende a promoção da cidadania.  

 
 A real idade atual nos mostra a face mais desfavorável do 

neol iberal ismo, a cuja expansão coincidiu a redemocrat ização do 

Brasil ;  a uma, presente na crescente miséria que at inge cada vez 

mais pessoas e segmentos sociais; a duas, num volume de r iqueza 

cada vez mais concentrado numa fração menor da sociedade. 

 

 Face à conjuntura mundial pós-social ista, são cada vez 

maiores as crí t icas ao Estado do bem-estar social.  O Estado 

brasi leiro, de acordo com a Constituição Federal de 88, deve 

oferecer a todos os seus cidadãos: saúde, transporte, segurança, 

previdência e educação, dentre outros benefícios. 

 

 Atualmente, a crescente conscient ização cidadã dos indivíduos 

deu origem a um sentimento de cidadania global,  fazendo destes, 

cidadãos do mundo. 

   

 Hannah Arendt ensina que cidadania é o “direi to a ter direi tos” 

como é, também, direito-dever, vez que tem sua extensão e 

qual idade desenvolvidas gradat ivamente na conformidade da 

part ic ipação do cidadão na comunidade interna e internacional.  

 Entendemos, todavia, que um grande e val ioso instrumento na 

luta pela conquista da cidadania é a alfabet ização, no seu mais 

amplo sentido, qual seja, a alfabet ização com objeto de ref lexão, 

pesquisa e ensino. 
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 Por meio desta, o indivíduo é dotado de maiores condições 

para uma part icipação econômica, polí t ica e social mais plena. 

 

 Nessa ideologia podemos inserir  o nosso país. A alfabetização, 

no sentido de ultrapassar, de muito,  a mera aquis ição da técnica de 

saber ler  e escrever, é fundamental para que o indivíduo obtenha o 

‘status’ de cidadão, na medida em que exerça seus direi tos civis, 

sociais e polí t icos, tendo acesso a bens culturais que são, em últ ima 

instância, um capital indispensável na luta pela conquista desses 

direitos, pela part icipação no poder e pela transformação social.  
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CAPÍTULO 5.  A EDUCAÇÃO PARA A CIDADANIA 
 

    

 Paul Monroe, a respeito da Educação para a cidadania, ensina 

que “a concepção da educação, comum a todos os grandes 

estadistas e l íderes públicos, é que a educação é, pr incipalmente, 

uma preparação para a cidadania”.65. . . .  

 

Refere o autor 

 
Na opinião ant iga, a função da educação era desenvolver a 
habi l idade, melhorar os hábi tos,  formar o caráter do 
indiv íduo, de forma que pudesse prosperar nas at iv idades 
de sua v ida e conformar-se a certos padrões sociais de 
conduta. A idéia acentuada na concepção de c idadania é a 
que o bem-estar indiv idual  e social ,  a fel ic idade e a ret idão 
dependem, mais largamente do que nunca, das relações 
exis tentes entre pessoas e c lasses na v ida inst i tucional .  De 
forma que a educação tem uma nova missão, a de 
esclarecer os pr incípios básicos desta af in idade e de dar 
in formação a respei to das muito complexas relações da 
sociedade e dar um novo f im determinado pela ação social .  
O novo trabalho exige uma reconstrução do trabalho 
escolar,  com maior destaque das matér ias histór icas,  
econômicas e l i terár ias. O novo objet ivo exige uma atenção 
maior à formação do caráter,  aos hábi tos sociais e aos 
mot ivos patr iót icos e al truís t icos. O pr imei ro dá um novo 
relevo à parte de instrução na educação; o segundo, ao f im 
moral .  A educação torna-se assim, embora indiretamente, a 
força modif icadora das inst i tu ições sociais ,  real izando um 
melhor ajustamento dos indiv íduos.  66 

 

A “educação para a cidadania” proposta pelos PCN tem em 

vista desenvolver entre cr ianças e jovens – a part ir  dos Temas 

Transversais – valores gerais de sol idariedade, compaixão, 

tolerância, preparando-as para part ic ipar no futuro, dentro ou fora 

do local de trabalho, de ações voltadas, em últ ima instância, aos 

                                                 
65 Monroe, Paul. História da Educação.Cia. Ed. Nacional-11ª ed.São Paulo-1976. p.p.341-342 
66 idem, p. 342 
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excluídos ou àqueles que não dispõem de uma condição de vida 

minimamente digna, mas também às questões voltadas à saúde e à 

preservação ambiental,  bem como aquelas l igadas à aceitação das 

diferenças – rel igiosas, culturais, de opção sexual,  etc. 

 

O problema é que essa “nova cidadania” vem carregada de um 

forte apelo, em detr imento de uma visão mais abrangente dos 

fatores sociais que causam a exclusão, bem como o preconceito, as 

epidemias e a devastação do meio ambiente, e das possibi l idades 

efet ivas de solução desses problemas no mundo capital is ta 

globalizado do século XXI. 
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5.1. A educação no contexto da globalização neoliberal 
 

 José Eustáquio Romão, traçando um paralelo entre 

global ização e Estado, pondera: 

 
A grande questão sobre a global ização é porque o Estado 
l iberal  dos meados do século XIX tornou-se o Estado de 
bem-estar nos meados do século XX, mas, ao f inal  deste 
mesmo século, teve de se transformar no Estado 
neol iberal .  Ou seja,  por que o Estado nacional moderno, 
que promovia os interesses do capi ta l  pelo la issez-fa i re,  
mudou sua performance para for ta lecer a discip l ina do 
mercado, aparentemente revelando preocupações sociais  _ 
embora sempre trabalhando, pr ior i tar iamente, de acordo 
com os in teresses do capi ta l  _ para,  f inalmente, terminar 
revelando sua verdadeira face, que tem compromisso com 
a desigualdade e com a tendência estrutural  ao 
autor i tar ismo? 
 
 É c laro que o papel  de cada Estado era (e continua 
sendo) determinado pelas lutas entre as forças sociais,  
local izadas no in ter ior de cada formação social .  Depois dos 
anos 90, tornou-se impossível  cumpri r  aquele papel  sem 
prestar atenção à produção e às f inanças in ternacionais, 
exatamente porque, nem o Estado nacional  pode manter ou 
desenvolver a capacidade para resist i r  às pressões do 
capi ta l  ‘g lobal izado’ ,  nem foi  possível  construi r  um 
consenso internacional  sobre a construção de uma 
regulação transnacional  dos mercados capi ta l is tas. Este 
verdadeiro ‘ tsunami econômico’  não pode ter  suas 
gigantescas forças,  que se abatem sobre o tecido social ,  
controladas. Em suma, a faca e o quei jo do capi ta l  
in ternacional  é a fragi l idade do Estado nacional  e o vácuo 
de um Estado transnacional ,  ou algo parecido com is to,  a 
ser  construído”.67 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 
67 in ROMÃO, José Eustáquio. Globalização e educação. Revista Educação & Linguagem. UMESP- 
Universidade Metodista de São Paulo . Faculdade de Educação e Letras-Pós-graduação. N.13, p.p. 50 e 51.  
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Boaventura de Souza Santos 

 
propõe a dis t inção entre global ização de al ta densidade 
para os processos rápidos, intensos e relat ivamente 
monocausais de g lobal ização, e global ização de baixa 
in tensidade, para os processos mais lentos e di fusos e 
mais ambíguos na sua causal idade.68  

 

 

 Para o própr io Boaventura de Souza Santos, por um lado, a 

global ização de baixa intensidade ocorre no universo das trocas em 

que as desigualdades não são tão grandes ou, em outras palavras, 

em que as diferenças de poder entre os países não são tão 

marcantes, restando um largo espaço para as iniciat ivas do Estado 

nacional.  

 

  Por outro lado, global ização de alta intensidade tende a  

predominar em situações em que as trocas são muito mais desiguais 

e as diferenças de poder são grandes, sobrando pouco espaço para 

a ação desses Estados. 

  

 Para ele, a economia e a polí t ica si tuar-se- iam no universo da 

globalização de alta intensidade, enquanto a educação situar-se-ia 

entre as at ividades humanas de baixa intensidade de global ização, 

permanecendo um campo mais vasto para as reformas, formulação 

de polí t icas e implementação de ações nacionais. 

 

 Entretanto, mesmo reconhecendo que esta classif icação é uma 

poderosa e út i l  idéia, a especif ic idade da reforma educacional 

brasi leira, aduz o autor, conduz-nos a pensar sobre a globalização 

hegemônica como sendo a do t ipo de alta intensidade.”69 

                                                 
68 Idem, p. 51 
69 Op. citada, p.p. 55 e 56 
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  Em geral,  pode-se compreender o processo de  

global ização como um fenômeno que surgiu com a Nova Ordem 

Mundial,  após a queda da União das Repúbl icas Social istas 

Soviét icas, em 1991. Consiste num dos processos de integração 

econômica, social,  cultural e espacial,  maior acessibi l idade e 

barateamento dos meios de transporte e comunicação entre países -  

um “encurtamento de distâncias”.  

 

É um fenômeno observado naquela  necessidade de formar 

uma Aldeia Global que possa permit ir  maiores ganhos para os 

mercados internos que  já estavam saturados. 

 

As pr incipais característ icas da Globalização são a 

homogeneização dos centros urbanos, bem como a expansão das 

corporações para aquelas regiões fora de seus núcleos geopolí t icos, 

a revolução tecnológica nas comunicações e na eletrônica, a 

reorganização geopolí t ica do mundo em blocos comerciais regionais 

(não mais ideológicos), a hibr idização entre culturas populares 

locais e aquela cultura de massa supostamente era  "universal",  

entre outros.  

  

Já, o Neoliberal ismo consiste numa nova apl icação do 

Liberalismo Clássico, que passou a vigorar a part ir  dos anos 70. Sua 

base f i losóf ica e econõmica foi  proposta por Friedrich von Hayek e 

Ludwig von Mises. Tal corrente de pensamento polí t ico defende a 

insti tuição de um sistema de governo em que o indivíduo tenha mais 

importância do que o Estado (minarquia), sob a argumentação de 

que quanto menor a part ic ipação do Estado na economia, maior é o 



 88

poder dos indivíduos e mais rapidamente a sociedade pode se 

desenvolver e progredir,  para o bem dos cidadãos. 

 

 

Acredita-se que a economia possui suas própr ias leis e deve 

ser conduzida por elas, l ivremente, sem se submeter à regulação do 

Estado.  
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5.2. A educação pública: redução da responsabilidade social do 
Estado 
 
 
 A Consti tuição Federal de 1988, em seus art igos 193 a 224 

def iniu as funções governamentais, que têm como fundamento a 

promoção do bem estar comum70, a melhor ia do padrão de vida da 

população e a busca das l iberdades fundamentais. São estas 

funções consideradas de responsabi l idade indiscutível do governo.  
  

 A conduta ét ica na apl icação da lei  exige que esta conduta 

seja constituída por valores e obrigações que formam o conteúdo 

das condutas morais que se consti tuem em virtudes, e deve 

prevalecer sobre todas as outras. 

 

  Assim, a conduta ét ica para a apl icação da lei,  pressupõe a 

existência do estado de direito e o respeito que por ele se origina; 

situação onde direitos, l iberdades, obrigações e deveres estão 

incorporados na lei para todos, em plena igualdade, e com a 

garant ia de que as pessoas serão tratadas eqüitat ivamente, em 

circunstâncias simi lares. 

 

                                                 
70 “Bem Comum nada mais é do que o próprio bem particular de cada indivíduo, enquanto este é parte de um 
todo ou de uma comunidade: "O bem comum é o fim das pessoas singulares que existem na comunidade, 
como o fim do todo é o fim de qualquer de suas partes". Ou seja, o bem da comunidade é o bem do próprio 
indivíduo que a compõe. O indivíduo deseja o bem da comunidade, na medida em que ele representa o seu 
próprio bem. Assim, o bem dos demais não é alheio ao bem próprio. O bem particular buscado por cada um 
dos membros da comunidade é, em última análise, a própria felicidade, que só se alcança com o perfeito 
aquietamento do apetite, ou seja, quando nada resta a desejar. O objeto formal de nossa vontade é o bem, 
sem limitações, e não este ou aquele bem. Daí que apenas um bem que seja universal é capaz de saciá-la 
plenamente. Um bem é tanto mais bem quanto é bem para mais pessoas.”  Ives Grandra da Silva Martins 
Filho. O princípio ético do bem comum e a concepção jurídica do interesse público. in Instituto Brasileiro 
de Direito Público.  
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 A necessidade de se aplicar a lei,  no sent ido de assegurar o 

respeito pelas normas jurídicas e de est ipular as conseqüências dos 

del i tos, é provavelmente tão antiga quanto a própria le i.   

 No ensinamento de Carlos Maximil iano71, a apl icação da lei 

consiste em enquadrar um caso concreto numa norma jurídica 

adequada. Submete àquelas prescrições da lei  uma relação da vida 

real;  procura e indica o disposit ivo adaptável a um fato determinado 

e específ ico. Por outras palavras, tem por objeto descobrir  o modo e 

os meios de amparar jur idicamente um interesse humano. 

 

 Podemos infer ir  que a responsabi l idade do indivíduo é o 

fundamento da responsabi l idade do Estado. Porém, como nos ensina 

a histór ia, também o contrário é verdadeiro. Neste aspecto, vale 

relembrar a f i losof ia hegel iana que construiu uma nova just if icação 

racional para o Estado. Hegel atr ibui ao Estado as característ icas da 

própria razão, ao considerá-lo “a real idade em ato da idéia ét ica”, o 

“racional em si para si” 

 

 A atuação públ ica deve sempre estar mot ivada no interesse da 

colet ividade. Na prát ica da democracia polí t ica, a gestão e 

administração do Estado nasce da votação, pelos cidadãos, das 

pessoas que terão a responsabi l idade do Governo, tanto no âmbito 

execut ivo como no legislat ivo. O Presidente da Repúbl ica, como 

representante máximo do executivo, por sua vez, designa e delega 

para outros, parcelas da responsabi l idade do governo, em 

conformidade com as normas consti tucionais, ou seja, escolhe os 

Ministros, Diretores de Inst i tuições, etc. 

 

                                                 
71 Carlos Maximiliano, Hermenêutica e aplicação do direito, p. 11. 
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 Um bom governo deve reconhecer antes de tudo a pr imazia do 

Estado de Direito e estar atento, pr incipalmente, ao fato de que a 

autoridade governamental seja exercida em harmonia com as leis 

aprovadas pelo par lamento legit imamente eleito, que o sistema 

jurídico seja independente, que o governo e a administração 

respeitem o Estado de Direito, marco da Consti tuição e que o 

sistema jurídico exerça seu direi to de quest ionar e sancionar os atos 

da administração. 

 

 É dever dos governantes a busca de relações harmônicas entre 

seus governados e, o reconhecimento de que a polí t ica é cr iação e 

responsabil idade dos homens e para os homens, cabendo ao 

governo a manutenção e permanente construção da ordem 

democrát ica.  

 

 Como inst i tuição sócio- jurídica, a f inal idade do Estado é 

promover a concret ização dos ideais de paz, de segurança e de 

prosperidade. Reside aí,  na f inalidade do Estado, a responsabi l idade 

ét ica do mesmo. 

 

 O descumprimento dessa responsabi l idade gera o dano para 

seus nacionais e,  neste caso, torna-se passível de reparação na 

esfera civi l .  Esses danos poderão ser provenientes de, por exemplo, 

medidas judiciais legít imas, mas que causem dano às partes de um 

processo ou a terceiros, responsabi l izando-se assim ao Estado, com 

base no princípio const i tucional da igualdade, frente aos cargos 

públ icos, e a defesa dos direi tos e garant ias fundamentais, que são 

princípios consagrados pela Constituição. 
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 Para Hegel72 o Estado é o elemento primordial da formação dos 

direitos; é a racional idade da substância moral objet ivada em leis, 

em organizações jurídicas, pois o Estado, sem ordem jurídica, não 

existe na f i losof ia hegel iana, porque ela é o indício da evolução 

racional do povo e de seus costumes. 

 

  O Estado como aparelhamento ét ico é a compatibi l ização 

entre ordem e l iberdade, não podendo o indivíduo ser marginalizado 

pela irracionalidade à mercê da anarquia total.  Deve, portanto, o 

Estado, promover a mediação, não podendo ser governado como 

uma forma de pr iv i légio, de prevalecimento pessoal,  de realização 

da própria vontade, exercendo arbit rar iamente o poder. 

 

 Enf im, deve o Estado governar o todo pelo todo 

instrumental izado, pela boa apl icação da just iça por meio do Direito, 

pois é respeitando os governados que se fará cumprir o ideal do 

Direito, conectado ao ideal do Estado.  

 

 As polí t icas públicas para a educação básica no Brasi l  atual – 

especialmente as relat ivas ao estabelecimento de parâmetros 

curr iculares nacionais _ devem contruibuir para a edif icação de uma 

proposta educacional voltada à l iberdade de conhecimento. 

 

No caso dos Parâmetros Curr iculares Nacionais (PCN), a 

comunidade escolar tem a opção de ader ir  ou não a eles, mas será 

aval iada pelo MEC a cada etapa de seu trabalho. O Estado, 

preestabelecendo um corpo de conhecimentos e uma forma 
                                                 
72 In PINSKY, Jaime et al. História da Cidadania. Contexto. 2.ed. São Paulo, 2003  



 93

específ ica de anal isá-los – através dos PCN – e aval iando as 

escolas públ icas a part ir  desses mesmos conteúdos – via SAEB, 

ENEM, Provão –, “deixa l ivre” as redes estaduais e municipais de 

ensino e as unidades escolares para “gerenciarem” e 

“operacional izarem” o novo currículo ( im)posto. 

 

Ainda que os apologistas das competências af irmem que o que 

se propõe é apenas um novo método de trabalho dos conteúdos 

escolares básicos em subst ituição ao seu ant igo tratamento 

tradicional descontextual izado e estanque dado pelas discipl inas 

escolares, a mudança de foco do saber acumulado para o saber 

vivido do aluno, pode pôr em risco a l iberdade de conhecimento, se 

essa bagagem prévia de conhecimentos trazida pelas cr ianças e 

jovens para a escola não for trabalhada arduamente para se chegar 

ao conhecimento cientí f ico e aos embates mais amplos que o 

caracter izam. 

 

 Nos PCN, ao contrár io, o conhecimento sistematizado aparece 

como desvinculado da histór ia, “desideologizado”, assim como as 

competências a serem trabalhadas para a vida prof issional e cidadã. 

 

Os jovens devem sair da escola básica (o que, a part ir  da Lei 

de Diretr izes e Bases de 1996, signif ica ensino fundamental e 

médio) com a certeza de que só terão bom desempenho prof issional 

e pessoal se continuarem aprendendo ao longo da vida. 
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 Essa verdade se torna cruel,  no entanto, quando anal isamos o 

quadro de desemprego estrutural que assola o mundo e em especial 

os países capital istas perifér icos. Diante dele, os indivíduos passam 

a ser responsabi l izados pela sua capacidade pessoal ou não de 

competir  e garant i r  os recursos para sua sobrevivência e, ao mesmo 

tempo, de contr ibuir  para a diminuição dos contrastes sociais 

existentes. 

 

Nos PCN-Parâmetros Curr iculares Nacionais- a ênfase está no 

manuseio das novas tecnologias e na preparação subjet iva dos 

educandos para l idar com as instabi l idades característ icas do atual 

mercado de trabalho e com as novas formas de part ic ipação polí t ica 

que marcam nossos dias. 

 

Os valores l igados à “nova cidadania” di fundidos pelos PCN se 

assemelham à visão do Banco Mundial,  como podemos visual izar 

neste trecho do relatór io do seminár io “Novas parcerias em polí t icas 

de combate à pobreza”, real izado em Belo Horizonte, em 1997, por 

esse banco, com o apoio do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico Social (BNDES) e do governo estadual de Minas Gerais. 

 

No que tange  às escolas públicas brasi leiras, esses “novos 

atores da sociedade civ i l”  são pr incipalmente empresas que, através 

de fundações, inst i tutos e demais ONGs, vêm buscando real izar 

at ividades voltadas à responsabi l idade social direta ou 

indiretamente vinculadas à educação.  
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Um exemplo disto é o manual “O que as empresas podem fazer 

pela educação”73,  composto atualmente por 808 empresas, das quais 

quase 40% são de grande porte.  Neste manual,  a produção de 

materiais didát icos é um dos focos de ação sugeridos a empresas 

que desejam colaborar com a escola públ ica no país. 

 

Nessa mesma direção, o Projeto Cuidar do Inst i tuto Souza 

Cruz e o Programa de Educação Afet ivo-Sexual da Companhia 

Siderúrgica Belgo-Mineira assumem a tarefa de implementação dos 

temas transversais nas escolas da rede públ ica, fornecendo 

gratuitamente materiais didát icos próprios ancorados nos princípios 

gerais del imitados nos PCN. 

 

Os PCN se configuram num instrumento de controle por parte 

do Estado do que se deve ensinar e aprender nas escolas públ icas 

de todo o país, de acordo com os princípios gerais def inidos pelos 

organismos capital istas internacionais – tanto no que se refere à 

adaptação de tecnologia pelos países de capital ismo per ifér ico 

quanto com relação ao modelo de cidadania “colaboradora”, que não 

questione os fundamentos da nossa sociedade –, bem como numa 

importante via de acesso do setor empresarial nacional às polí t icas 

públ icas educacionais, favorecendo a possibi l idade de intervenção 

direta das empresas privadas no currículo, na seleção de materiais e 

na gestão dos recursos das escolas públ icas brasi leiras. 

 

                                                 
73 Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social. p.p. 52-53 
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A l iberdade de conhecimento não é garantida nesse modelo de 

educação, e talvez por isso professores sintam tanta dif iculdade em 

convencer seus alunos de que “o conhecimento l iberta”.74 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                 
74 op. cit. p. 57 
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5.3. A construção da cidadania: da outorga para a conquista 
 

 Não se pode falar em construção da cidadania sem falar em 

educação, pois a vinculação entre alfabet ização e cidadania faz 

parte do senso comum: a concepção de que só quem é alfabetizado 

é capaz de agir pol i t icamente, de part ic ipar,  de ser l ivre,  

responsável,  consciente - de ser homem histór ico e polí t ico, de ser 

cidadão, faz parte do senso comum. 

 A excessiva ênfase que se coloca no analfabet ismo, como 

sendo a causa da exclusão da cidadania, e a cidadania, com a 

correspondente ênfase na alfabet ização, como sendo fator essencial 

para evitá- la, ocultam as causas mais profundas dessa exclusão, 

que estão centradas nas condições materiais de existência a que 

são submetidos os “excluídos”, nas estruturas pr ivat izantes do 

poder, nos mecanismos de al ienação e de opressão, fatores que, 

juntos, resultam na outorga diferenciada de direitos sociais, civis e 

polí t icos às diversas classes e categorias sociais.  

Na verdade, a exclusão do agir e do part icipar poli t icamente,  

longe de ser produto de uma “ ignorância” causada pelo 

analfabet ismo, é produto das iniqüidades sociais que, elas sim, 

impõem estreitos l imites ao exercício dos direitos sociais, civis e 

polí t icos que constituem a cidadania.  

Basta que se considere a co-ocorrência de indicadores de 

exclusão: altas taxas de analfabetismo e outros indicadores 

educacionais ( taxas de repetência,  de evasão, de não acesso à 

escola, etc.),  que ocorrem ao lado de baixas faixas salar iais,  

maiores índices de subnutr ição, de imoral idade, de menor 

expectat iva de vida, etc. 
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Ao se pensar em alfabet ização e cidadania, é preciso fugir a 

uma interpretação l inear desses dois termos, atr ibuindo-lhes uma 

relação de causa-consequência, em que a exclusão da cidadania 

seja tomada como conseqüência do analfabetismo; as relações 

entre analfabet ização e cidadania – pois elas existem – devem ser 

entendidas no conjunto mais amplo dos determinantes sociais,  

polí t icos e econômicos, que inviabil izam o exercício da cidadania 

por enorme parcela da população brasi leira.  

  

 A conquista do direito de voto pelo analfabeto, de um lado,  

comprova, pelas acirradas polêmicas que suscitou, a arraigada 

resistência a reconhecer,  no analfabeto, um cidadão ( lembramos 

que os analfabetos constituem o grupo de excluídos que mais 

tardou a obter o direito de voto),  e, de outro lado, testemunha o 

cidadão, fazendo-se pela prát ica da reivindicação polí t ica, ainda 

que analfabeto. 

 

 Portanto, ao se pensar em analfabet ização e cidadania é 

preciso, aqui também, e de novo, fugir a uma interpretação l inear 

desses dois termos, atr ibuindo- lhes uma relação causa-

consequência, em que a construção da cidadania seja vista 

independente da alfabet ização; esta deve ser entendida como um 

componente, entre muitos outros, da conquista, pela população, de 

seus direitos sociais, civis e polí t icos.  
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 As sociedades que chegaram a garant ir  atr ibutos e conquistas 

avançadas à população, passaram por transformações profundas e 

radicais.  Onde há inst i tuições cr istal izadas em benefício apenas de 

setores minor itár ios dominantes, onde o Estado é o parceiro 

preferencial da acumulação, da exploração e da exclusão, mais 

necessário se torna organizar-se e mobi l izar-se para a conquista da 

cidadania.  
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CONCLUSÕES 

 

 

1. Há uma crescente conscientização da sociedade a respeito dos direitos 

que lhe são assegurados constitucionalmente, como também existe hoje a certeza 

do direito do cidadão, em exigir do ente estatal, o cumprimento de suas atribuições 

públicas, no exato desempenho das obrigações que lhe são inerentes, 

consubstanciadas em ações concretas. 

  

2. A esses preceitos constitucionais, consagradores de direitos, liberdades 

e garantias, se atribui uma força vinculante, porquanto pressupõem um regime 

jurídico-constitucional especial, que os caracteriza materialmente. 

 

3. O predomínio do neoliberalismo durante as décadas de 80 e 90 não 

conseguiu eliminar os direitos sociais, mas também impediu que outros fossem 

obtidos. 

 

4. Os direitos sociais não podem divorciar-se das várias dimensões 

reconhecidas pela constituição, ao catálogo dos direitos fundamentais dos 

indivíduos. 

 

           5. O sentido global que resulta da combinação das dimensões objetiva e 

subjetiva dos direitos fundamentais, é de que o cidadão, em princípio, tem 

assegurada uma posição jurídica subjetiva, cuja violação lhe permite exigir a 

proteção jurídica. 

 

           6. O princípio da proteção jurídica fundamenta um alargamento da 
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dimensão subjetiva e, ao mesmo tempo, alicerça um verdadeiro direito ou 

pretensão de defesa das posições jurídicas ilegalmente lesadas, que se refere, 

precisamente, à defesa dos direitos e interesses legalmente protegidos. 

 

           7. Muitos direitos impõem um dever ao Estado, aos poderes públicos. Os 

direitos sociais, dentre eles o direito à educação, é qualificado como um direito a 

prestação, o que significa, em sentido estrito, o direito do particular a obter algo 

através do Estado. 

 

           8. Os particulares podem derivar diretamente das normas constitucionais 

pretensões prestacionais por parte do Estado, traduzidas no direito de exigir. 

Podem exigir, também, uma atuação legislativa concretizadora das normas 

constitucionais sociais, sob pena de omissão inconstitucional por parte do ente 

estatal. 

 

           9. Também estão aptos a exigir e obter a participação igual nas prestações 

criadas pelo legislador, como por exemplo, prestações médicas e hospitalares, ou 

mesmo prestações educacionais existentes. 

 

           10. Se o particular tiver meios suficientes e houver resposta satisfatória do 

mercado à procura destes bens sociais, ele pode obter a satisfação de suas 

pretensões prestacionais através da iniciativa privada. 

 

           11. Caso o particular não disponha dos meios suficientes para tal, como é o 

caso da imensa maioria dos brasileiros, o Estado, que tem o dever da prestação 

ao atendimento das necessidades dos cidadãos em tais áreas, deve atender a 

estes ou responder por sua omissão. 
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           12. É líquido que as normas consagradoras de direitos sociais, econômicos 

e culturais, insculpidas na Constituição Federal de 88, individualizam e impõem 

políticas públicas socialmente ativas, sendo certo que, neste ponto, reside a 

responsabilidade educacional do Estado. 

 

             13. Por excelência, a destinação maior da instituição Estado, é propiciar a 

construção de uma sociedade mais justa, cujo conjunto do povo possa constituir 

uma identidade política, que lute contra as discriminações e o desrespeito aos 

direitos dos cidadãos. 

 

             14. O pleno exercício desses direitos resulta na cidadania, que deve ser 

entendida no conjunto mais amplo dos determinantes sociais, políticos e 

econômicos, de forma que estes não inviabilizem o exercício desta cidadania, a 

grande parte da população. 

 

               15. A conquista da cidadania se fará, fundamentalmente, através da 

prática política e social, na luta dos indivíduos por seus direitos civis, políticos e 

sociais. 

  

               16. O Brasil é um país endividado com sua população, em razão do 

descumprimento das obrigações constitucionais assumidas perante seus 

nacionais, no que tange ao atendimento dos direitos mais comezinhos de seus 

cidadãos, designados como direitos sociais e qualificados como garantias 

fundamentais do ser humano. 

  

                17. Falta aos cidadãos o cumprimento das garantias constitucionais por 

parte do Estado, mormente aquelas insculpidas no artigo 6º da Lei maior, dentre 

as quais destacamos a sua obrigação no desempenho da prestação educacional, 
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pedra fundamental para a edificação do caráter e da própria condição de vida dos 

indivíduos, visualizadas em uma realidade concreta.  

 

                18. A educação poderá formar cidadãos com juízos ou condutas 

errôneas por ignorância, omissão ou livre arbítrio, porém, sob esses aspectos, não 

isentos da responsabilidade.  

 

      19. No devido cumprimento das obrigações constitucionalmente 

garantidas, reside a responsabilidade do Estado, aí inclusa a responsabilidade 

educacional.              
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ANEXO 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS DO HOMEM E DO 
CIDADÃO 

A Assembléia Nacional reconhece e declara em presença e sob os 

auspícios do Ser Supremo, os direi tos seguintes do homem e do 

cidadão:                                                           

 

I  -  Os homens nascem e permanecem l ivres e iguais perante a lei ;  

as dist inções sociais não podem ser fundadas senão sobre a 

ut i l idade comum. 

 

I I  -  O f im de toda associação polí t ica é a conservação dos direitos 

naturais e imprescrit íveis do homem; esses direitos são: a l iberdade, a 

propriedade, a segurança e a resistência à opressão. 

 

I I I  -  O Princípio fundamental de toda autonomia reside essencialmente 

na nação; nenhuma corporação, nenhum indivíduo pode exercer 

autoridade que ela não emane expressamente. 

 

IV - A l iberdade consiste em fazer tudo que não perturbe a outrem. 

Assim, os exercícios dos direitos naturais de cada homem não tem 

l imites senão os que asseguram aos outros membros da sociedade o 

desfrute desse mesmo direito;  esses l imites não podem ser 
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determinados senão por lei .  

 

V –  A lei só tem o direito de proibir  as ações que prejudiquem a 

sociedade. 

Tudo quanto não for impedido por lei  não pode ser proibido e ninguém é 

obr igado a fazer o que a lei  não ordena. 

 

VI -  A lei é a expressão de vontade geral;  todos os cidadãos têm o 

direito de concorrer pessoalmente ou pelos seus representantes para a 

sua formação; deve ser a mesma para todos, seja os protegendo, seja 

ela os punindo. Todos os cidadãos sendo iguais aos seus olhos, são 

igualmente admissíveis a todas as dignidades, lugares e empregos 

públ icos, segundo as respectivas capacidades e sem outras dist inções 

que não sejam as das suas vir tudes e as dos seus talentos. 

 

VII  -  Ninguém pode ser acusado, preso, nem detido, senão nos casos 

determinados pela lei ,  e segundo as formas por ela prescri tas. Os que 

sol ic itam, expedem, ou fazem executar, ordens arbitrár ias devem ser 

punidos; mas todo cidadão chamado em virtude da lei deve obedecer 

incontinenti;  ele torna-se culpado em caso de resistência. 

 

VII I  -  A lei  só deve estabelecer as penas estr i tas e evidentemente 

necessárias e ninguém pode ser punido senão em virtude de uma lei  

estabelecida e promulgada anter iormente ao del i to e legalmente 

apl icada. 

 

IX - Todo homem é presumido inocente, até que tenha sido declarado 

culpado e se for indispensável será preso, mas todo r igor que não for 

necessário contra sua pessoa deve ser severamente repr imido pela lei.  

 

X - Ninguém deve ser inquietado pelas suas opiniões, mesmo rel igiosas, 
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desde que as suas manifestações não prejudiquem a ordem públ ica 

estabelecida pela lei .  

 

XI -  A l ivre comunicação das opiniões e dos pensamentos é um dos 

direitos mais preciosos do homem; todo o cidadão pode então falar,  

escrever,  imprimir  l ivremente; devendo responder pelos abusos desta 

l iberdade em casos determinados pela lei .  

 

XII  -  A garantia dos direitos do homem e do cidadão necessita uma força 

públ ica; essa força é então inst i tuída para vantagem de todos e não pela 

ut i l idade part icular aos quais é confiada. 

 

XII I  -  Para manutenção da força públ ica e para os gastos de 

administração, uma contr ibuição comum é indispensável;  ela deve ser 

igualmente repart ida entre todos os cidadãos na razão das suas 

faculdades. 

 

XIV - Os cidadãos tem o direi to de constatar por si mesmo ou pelos seus 

representantes, a necessidade da contr ibuição públ ica, de a consent ir  

l ivremente, de seguir o seu emprego, de determinar a quantidade e a 

duração. 

 

XV - A sociedade tem o direito de pedir contas a todo agente públ ico de 

sua administração. 

 

XVI - Toda sociedade na qual a garant ia dos direitos não é assegurada, 

nem a separação dos poderes determinada, não tem constituição. 

 

XVII -  A propr iedade, sendo um direi to inviolável e sagrado, ninguém 

dela pode ser pr ivado se não for por necessidade públ ica, legalmente 

constatada, sob a condição de uma justa e prévia indenização. 
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